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Acta n.º 22  
Aos vinte e um dias do mês de Junho do ano de dois mil e quatro, no Salão 

Nobre dos Paços do Concelho, sito no Largo da República desta cidade, reuniu a Câmara 
Municipal de Leiria, tendo estado presentes os Excelentíssimos Senhores: 

PRESIDENTE: DR.ª ISABEL DAMASCENO VIEIRA DE CAMPOS COSTA 

VEREADORES:  DR. VÍTOR MANUEL DOMINGUES LOURENÇO 

ENG.º FERNANDO BRITES CARVALHO 

DR. JOSÉ MANUEL CARRAÇA DA SILVA 

 DR.ª MARIA MANUELA MIRANDA MARQUES DOS 
SANTOS GÓIS GRAÇA 

 DR.ª NEUSA FERNANDINA SOBRINHO DE MAGALHÃES 

  DR. HÉLDER MANUEL MATIAS ROQUE  

 ENG.ª ISABEL MARIA DE SOUSA GONÇALVES DOS 
SANTOS 

** 

A reunião foi secretariada e a acta redigida por Sérgio Silva, Director do 
Departamento de Administração Geral. 

** 

O Sr. Vereador Dr. Paulo Jorge Rabaça Saraiva esteve ausente da reunião por 
motivos devidamente justificados. 

** 

Estiveram presentes por parte do Departamento de Obras Particulares, o Eng.º 
António Carlos Batista da Costa, para apresentação dos processos de obras particulares, 
por parte do Departamento de Urbanismo, o Arq.º José Manuel Raposo Pires, para 
apresentação dos processos de loteamentos e por parte do Departamento de Obras 
Municipais, o Eng.º Carlos Alberto Dias Marques, para apresentação dos processos de 
obras municipais. 

** 

Presente a Acta da Reunião de catorze de Junho cuja leitura foi dispensada por 
ter sido previamente distribuída, tendo a Câmara, por unanimidade, aprovado a sua 
redacção final. 
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ABERTURA OFICIAL DA REUNIÃO 

Às catorze horas e quarenta minutos a Senhora Presidente deu início à reunião, 
com a seguinte Ordem de Trabalhos: 

PONTO NÚMERO UM 

ANÁLISE DOS SEGUINTES PROCESSOS DE OBRAS PARTICULARES: 

1250/97 ROGÉRIO DE JESUS GASPAR 

1158/02 MARGARIDA ALEXANDRA GASPAR DOS SANTOS AGRELA 

 534/03 MARIA GRACIETTE FERREIRA GASPAR 

 814/03 NEFERTITE - PIZARIA LDª. 

1395/03 IRMÃOS RODRIGUES - PADARIA E PASTELARIA, LDª. 

 112/04 ANTÓNIO QUIAIOS DOS SANTOS 

 211/04 JOSÉ LUS FONSECA DOS SANTOS 

 148/04 LUÍS CARLOS GOMES BARREIRA 

 288/04 ISABEL MARTINS DINIS VIEIRA 

 480/04 RAÚL ANTÓNIO MIRA SANTOS 

PONTO NÚMERO DOIS 

ANÁLISE DOS SEGUINTES PEDIDOS DE INFORMAÇÃO PRÉVIA: 

IP. 17/04 ADELINA CARREIRA PATRÍCIO 
IP.34/04 MARIA DA CONCEIÇÃO CARVALHO CONFRARIA PORTELA DA VENDA 

PONTO NÚMERO TRÊS 

ANÁLISE DOS SEGUINTES PROCESSOS DE PARTICIPAÇÃO: 

PART.308/02 – JUNTA DE FREGUESIA DE MARRAZES PART. 308/02 

PART./REQ.3193/04 – CARLOS MANUEL FONTES PEREIRA 

PONTO NÚMERO QUATRO 

 ANÁLISE DO SEGUINTE PROCESSO DE LOTEAMENTO: 

LOT. 25/94 – MANUEL DA SILVA E OUTRO 

PONTO NÚMERO CINCO 

-  FEIRA ANUAL DE VERÃO DA PRAIA DO PEDRÓGÃO 

-  RATIFICAÇÃO DE DESPACHO – PROLONGAMENTO DO HORÁRIO DE 
FUNCIONAMENTO (ENT.18373/04) 
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PONTO NÚMERO SEIS 

-  6.ªS JORNADAS DA JUVENTUDE DE LEIRIA 

PONTO NÚMERO SETE 

- RESUMO DE TESOURARIA 

-  PAGAMENTOS 

PONTO NÚMERO OITO 

- PEDIDO DE INDEMNIZAÇÃO POR ACIDENTE – HENRIQUE DOMINGUES 
CARREIRA PATRÍCIO (ENT.10225/03) 

- FICHA TÉCNICA DE HABITAÇÃO 

PONTO NÚMERO NOVE 

- DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS EM JUNTAS DE FREGUESIA: 

PONTO NÚMERO DEZ 

- OS MAGNÍFICOS – GRUPO CULTURAL E RECREATIVO – PEDIDO DE 
CEDÊNCIA GRATUITA DO AUTOCARRO DO MUNICÍPIO DE LEIRIA. 

- JUNTA DE FREGUESIA DE SANTA CATARINA DA SERRA – PEDIDO DE 
CEDÊNCIA GRATUITA DO AUTOCARRO DO MUNICÍPIO DE LEIRIA 

- ORFEÃO DE LEIRIA – CONSERVATÓRIA DE ARTES – PEDIDO DE CEDÊNCIA 
GRATUITA DO AUTOCARRO DO MUNICÍPIO DE LEIRIA 

-  PLANO DE TRANSPORTES ESCOLARES PARA O ANO LECTIVO 2004/2005 – 
CIRCUITOS ESPECIAIS 

PONTO NÚMERO ONZE 

-  INCUBADORA DE EMPRESAS 

- PROTOCOLO COM A ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES FLORESTAIS DO OESTE 
E ESTREMADURA 

- CESSÃO DE POSIÇÃO CONTRATUAL NO CONTRATO DE COMPRA E VENDA 
DO LOTE N.º  3 DA ZICOFA. 

PONTO NÚMERO DOZE 

-  NORMAS DE FUNCIONAMENTO DO CINE-TEATRO DE MONTE REAL 

PONTO NÚMERO TREZE 

-  PROPOSTA DE TOPONÍMIA DA FREGUESIA DE LEIRIA 

PONTO NÚMERO CATORZE 

- APOIO À ANNARELLA – ACADEMIA DE BALLET, LDª. 
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N.º 0866/04 No período reservado à intervenção de munícipes, o Sr. António Monteiro  
entregou a todos os membros do executivo um documento onde manifestava a sua 
insatisfação pelo barulho que se fez sentir na cidade aquando das comemorações de festas 
populares e por aquele que neste Verão poderá ainda vir a sentir-se.  

** 

N.º 0867/04 No período antes da Ordem do Dia, a  Senhora Presidente  quis expressar 
um voto de agradecimento a todos os trabalhadores do Município que colaboraram na 
Organização do Euro 2004, bem como a todos os Leirienses pela forma amistosa e calorosa 
com que receberam todos os adeptos quer portugueses quer estrangeiros, que passaram 
por esta cidade durante o  Evento. 

PONTO NÚMERO UM 

N.º 0868/04 PROCº N.º 1250/97 (fl. - 620) 

De ROGÉRIO JESUS GASPAR,  residente na Rua Paulo VI, n.º 2215 – Vale 
Sepal, freguesia de Marrazes, referente ao projecto de arquitectura para legalização das 
obras de ampliação levadas a efeito num edifício destinado a exposição e venda de motos, 
situado na Rua Paulo VI – Vale Sepal, freguesia de Marrazes. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  14/06/04, delibera, por 
unanimidade indeferir a pretensão ao abrigo do disp osto na alínea a) do n.º 1 do 
artigo 63.º do Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de Nov embro, com a redacção dada pelo 
Decreto-Lei n.º 250/94, de 15 de Outubro, uma vez q ue não apresentou novos 
elementos por forma a dar cumprimento aos motivos q ue estiveram na origem da 
proposta de indeferimento, conforme deliberação tom ada em reunião de Câmara 
21/07/2003. 

Mais delibera informar que, deverá apresentar os ele mentos necessários 
no sentido de regularizar a situação existente, no que se refere à utilização e obras 
levadas a efeito sem licença no prazo de 60 dias. 

Delibera ainda, que a não regularização da situação  existente, se encontra 
sujeita aos respectivos procedimentos legais. 

** 

N.º 0869/04 PROCº N.º 1158/02 - (fl. - 34) 

De MARGARIDA ALEXANDRA GASPAR DOS SANTOS AGRELA, residente 
na Rua Barão Viamonte, n.º 30 – Andrinos, freguesia de Pousos, referente ao projecto de 
arquitectura da operação urbanística que consta do pedido de licença para legalização de 
alterações de uma moradia unifamiliar, situada na Rua Barão Viamonte – Andrinos, 
freguesia de Pousos. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  14/06/04, e face ao disposto no 
art.º 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Deze mbro, com a redacção dada pelo 
Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, delibera, po r unanimidade aprovar o projecto 
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de arquitectura da legalização das alterações da mo radia acima referida, 
condicionado ao seguinte: 

1.º apresentar certidão da Conservatória actualizad a; 

2.º apresentar termo de responsabilidade do técnico  autor do projecto de 
arquitectura rectificado, dado que o apresentado re fere o processo antecedente 
1189/98; 

3.º referir a caracterização dos materiais, de acor do com o disposto no 
Decreto-Lei n.º 64/90, de 21 de Fevereiro; 

4.º apresentar calendarização dos trabalhos; 

5.º apresentar projectos de especialidade no prazo de seis meses. 

** 
N.º 0870/04 PROCº N.º 534/03 - (fl. - 35) 

De MARIA GRACIETTE FERREIRA GASPAR, residente na Travessa da 
Tipografia, n.º 3 – 3.º, freguesia de Leiria, referente ao projecto de arquitectura da operação 
urbanística que consta do pedido de licença para alteração e ampliação de uma moradia, 
situada na Travessa Pero Alvito, n.º 7, freguesia de Leiria. 

Sobre este assunto foi presente a informação prestada em 14/06/04, pelo 
Departamento de Obras Particulares do seguinte teor: 

“Analisado o pedido ao abrigo do disposto no art.º 20.º do Decreto-Lei n.º 
555/99, de 16 de Dezembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de 
Junho, e considerando o parecer desfavorável emitido pelo IPPAR – Instituto Português do 
Património Arquitectónico (do qual deverá ser dado conhecimento ao requerente), propõe-
se o indeferimento do pedido ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 24.º do 
diploma legal acima referido”. 

A Câmara, concordando com aquela informação e respe ctiva proposta de 
indeferimento, delibera, por unanimidade notificar o requerente nos termos dos 
artigos 100.º e 101.º do Código de Procedimento Adm inistrativo, para no prazo de 30 
dias, dizer o que se lhe oferecer sobre a proposta de indeferimento da sua pretensão. 

Mais delibera informar que poderá aceitar-se a execu ção de obras de 
limpeza e pintura das paredes, nos termos do parece r emitido pelo IPPAR. 

Delibera ainda, dar conhecimento do teor da present e deliberação ao 
Gabinete de Reabilitação Urbana. 

** 

N.º 0871/04 PROCº N.º 814/03 - (fl. - 147) 

De NEFERTITE - PIZARIA LDA, com sede na Rua da Beneficiência, n.º 16 – 2.º 
esq.º, freguesia de Leiria, referente ao projecto de arquitectura da operação urbanística que 
consta do pedido de licença para legalização de alterações e instalação de um 
estabelecimento de bebidas com espaço de dança num edifício (pavilhão / fracção “C”) 
situado em Falcão – Gândara dos Olivais, freguesia de Marrazes. 
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A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  16/06/04, e face ao disposto no 
art.º 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Deze mbro, com a redacção dada pelo 
Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, delibera, po r unanimidade aprovar o projecto 
de arquitectura da legalização das alterações e ins talação do estabelecimento acima 
referido, condicionado ao seguinte: 

1.º cumprir com o indicado nos pareceres emitidos p elo Centro de Saúde 
e Governo Civil; 

2.º apresentar certidão da Conservatória abrangendo  a totalidade das 
fracções, tal como anteriormente solicitado; 

3.º esclarecer se se encontram previstos lugares em  pé, devendo indicar o 
número dos mesmos, dado que no projecto de seguranç a anteriormente apresentado 
apenas se referem os lugares sentados; 

4.º garantir o cumprimento do Regulamento Geral das  Edificações 
Urbanas, nomeadamente no que se refere a: 

4.1 ventilação das instalações sanitárias interiore s, de acordo com o 
previsto no art.º 87.º; 

4.2 evacuação de fumos e gases das zonas de copa, n os termos do 
previsto no art.º 108.º e seguintes e Decreto Regul amentar n.º 4/99, de 1 de Abril; 

5.º garantir o cumprimento do disposto no Decreto-L ei n.º 123/97, de 22 de 
Maio (acessibilidade de pessoas com mobilidade condi cionada), Capítulos II e III; 

6.º apresentar projectos de especialidade no prazo de seis meses, 
incluindo: 

6.1 projecto de segurança contra incêndios aprovado  pelo Serviço 
Nacional de Bombeiros, face ao projecto de arquitec tura agora apresentado; 

6.2- projecto de equipamento electromecânico de ven tilação e exaustão de 
fumos. 

Mais delibera dar conhecimento à requerente, dos par eceres emitidos pelo 
Centro de Saúde, Governo Civil e IEP – Instituto de  Estradas de Portugal.  

** 

N.º 0872/04 PROCº N.º 1395/03 - (fl. - 38) 

De IRMÃOS RODRIGUES - PADARIA E PASTELARIA, LDA, com sede na Rua 
do Caeiro – Redinha - Pombal, referente ao projecto de arquitectura da operação 
urbanística que consta do pedido de licença para legalização da obras de alteração de um 
estabelecimento de bebidas e pastelaria, situado na Praça Rodrigues Lobo, n.º 51, freguesia 
de Leiria. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  14/06/04, e face ao disposto no 
art.º 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Deze mbro, com a redacção dada pelo 
Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, delibera, po r unanimidade aprovar o projecto 
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de arquitectura da legalização das obras de alteraç ão do estabelecimento acima 
referido, condicionado ao seguinte: 

1.º cumprir com o indicado nos pareceres emitidos p elo Governo Civil, 
IPPAR – Instituto Português do Património Arquitect ónico e Centro de Saúde (do qual 
deverá ser dado conhecimento ao requerente); 

2.º apresentar projecto de arquitectura devidamente  assinado pelo 
arquitecto autor do mesmo; 

3.º apresentar planta de localização à escala 1/250 0 ou 1/1000 com o local 
devidamente assinalado; 

4.º as instalações sanitárias interiores deverão se r devidamente 
ventiladas, nos termos do previsto no art.º 87.º do  Regulamento Geral das Edificações 
Urbanas; 

5.º apresentar projectos de especialidade no prazo de seis meses, bem 
como as rectificações e esclarecimentos acima indic ados; 

Mais delibera informar que, caso pretenda toldos e/o u publicidade exterior, 
deverá apresentar pedido de licenciamento devidamen te instruído para o efeito, junto 
da Repartição de Taxas e Licenças. 

** 

N.º 0873/04 PROCº N.º 112/04 - (fl. - 53) 
De ANTÓNIO QUIAIOS DOS SANTOS, residente na Rua Coronel José Pereira 

Pascoal, n.º 37 – Praia do Pedrógão, freguesia de Coimbrão, referente ao projecto de 
arquitectura da operação urbanística que consta do pedido de licença para construção de 
um edifício habitacional e muros de vedação, a levar a efeito em Praia do Pedrógão, 
freguesia de Coimbrão. 

Sobre este assunto foi presente a informação prestada em 16/06/04, pelo 
Departamento de Obras Particulares do seguinte teor: 

“Trata-se do projecto de arquitectura referente às obras de construção de um 
edifício numa zona definida no Plano Director Municipal como Áreas Habitacionais ou 
Residenciais, no local acima indicado. 

O local encontra-se ainda abrangido pelos estudos do Plano de Urbanização da 
Praia do Pedrógão. 

Mais se refere que de acordo com os referidos estudos do Plano de 
Urbanização, o local encontra-se  definido como Área a Consolidar, Baixa Densidade do tipo 
BD 1, sendo o índice previsto de 0,40 e as construções previstas para moradias 
unifamiliares, não se encontrando o projecto apresentado de acordo com o mesmo. 

Analisado o pedido ao abrigo do disposto no art.º 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, 
de 16 de Dezembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, 
verifica-se que: 

1.º o local em causa não se encontra devidamente infra-estruturado, 
nomeadamente no que se refere ao arruamento do lado Norte/Nascente, considerando-se 
que o mesmo deverá dispor de largura de 6,00m acrescido de 1,50m para passeio; 
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2.º não é aceitável o afastamento ao eixo do arruamento do lado 
Norte/Nascente, o qual deverá ser de 6,00m de acordo com o previsto no art.º 26.º 
do Regulamento do PDM; 
3.º a pretensão não cumpre com o disposto no art.º 67.º do Regulamento do 
PDM, relativamente aos estacionamento a ceder junto à via pública, dado que são 
propostos dois fogos habitacionais; 

4.º não cumpre ainda com o previsto nos estudos do Plano de Urbanização de 
Praia do Pedrógão, pelo que, e no caso de rectificação dos aspectos acima 
indicados, deverá igualmente o projecto ser reformulado tendo em conta o previsto 
nos estudos acima referidos (índice de construção e tipologia de ocupação – 
moradias unifamiliares). 

Assim, em face do exposto emite-se parecer desfavorável, propondo-se o 
indeferimento do pedido ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 e n.º 5 do artigo 24.º do 
Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 
177/2001, de 4 de Junho”. 

A Câmara, concordando com aquela informação e respe ctiva proposta de 
indeferimento, delibera, por unanimidade notificar o requerente nos termos dos 
artigos 100.º e 101.º do Código de Procedimento Adm inistrativo, para no prazo de 30 
dias, dizer o que se lhe oferecer sobre a proposta de indeferimento da sua pretensão. 

** 

N.º 0874/04 PROCº N.º 211/04 - (fl. - 32) 

De JOSÉ LUÍS FONSECA DOS SANTOS, residente na Rua das Féteiras, Lote 
10 – r/c drt.º - Gândara dos Olivais, freguesia de Marrazes, referente ao projecto de 
arquitectura da operação urbanística que consta do pedido de licença para construção de 
uma moradia unifamiliar, a levar a efeito na Rua do Ribeiro – Gândara dos Olivais, freguesia 
de Marrazes. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  14/06/04, e face ao disposto no 
art.º 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Deze mbro, com a redacção dada pelo 
Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, delibera, po r unanimidade aprovar o projecto 
de arquitectura da moradia acima referida, condicio nado ao seguinte: 

1.º garantir o alinhamento da construção proposta c om a edificação 
existente do lado Nascente, tal como indicado nos e lementos gráficos; 

2.º garantir o cumprimento dos artigos 22.º e 47.º do Decreto-Lei n.º 64/90, 
de 21 de Fevereiro, relativamente à disponibilidade  de água no local; 

3.º garantir o cumprimento do Código Civil, relativ amente às propriedades 
confinantes; 

4.º apresentar projectos de especialidade no prazo de 6 meses; 

5.º apresentar, no acto do levantamento do Alvará d e Licença de 
construção, Garantia Bancária no valor de €2.000,00  a fim de garantir a reposição de 
infra-estruturas públicas susceptíveis de virem a s er deterioradas com a construção 
e, de acordo com o estabelecido no art.º 64.º do Re gulamento Municipal de Obras 
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Particulares, na qual deve constar a seguinte cláus ula: “a garantia apresentada não 
cessará em caso algum, sem autorização expressa da Câmara Municipal.” 

Mais delibera dar conhecimento ao requerente, do par ecer emitido pela 
FAP – Força Aérea Portuguesa. 

** 
N.º 0875/04 PROCº N.º 148/04 - (fl. - 47) 

De LUÍS CARLOS GOMES BARREIRA, residente na Travessa das Oliveiras, 
n.º 3 – Marinheiros, freguesia de Marrazes, referente ao projecto de arquitectura da 
operação urbanística que consta do pedido de licença para construção de uma moradia 
unifamiliar e muros, a levar a efeito na Rua do Areeiro – Covinhas, freguesia de Marrazes 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  14/06/04, e face ao disposto no 
art.º 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Deze mbro, com a redacção dada pelo 
Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, delibera, po r unanimidade aprovar o projecto 
de arquitectura da moradia e muros acima referidos,  condicionado ao seguinte: 

1.º apresentar termo de responsabilidade do técnico  autor do projecto de 
arquitectura, face aos elementos agora apresentados ; 

2.º a rampa de acesso à garagem não poderá interfer ir com o passeio 
exterior ao edifício – garantir em obra; 

3.º garantir o cumprimento do disposto nos art.ºs 2 2.º e 47.º do Decreto-
Lei n.º 64/90, de 21 de Fevereiro (segurança contra  incêndios), relativamente à 
disponibilidade de água e meios de extinção de incê ndios; 

4.º garantir o cumprimento do Código Civil, nomeada mente no que se 
refere às servidões de passagem eventualmente exist entes; 

5.º garantir o alargamento da via de modo a prever uma largura mínima de 
3,50m medidos ao eixo da via actualmente existente,  acrescido de 1,50m para 
passeio; 

5.1 o espaço para alargamento da via e passeio, dev erá ser cedido ao 
domínio público; 

5.2 os trabalhos deverão ser acompanhados pelos Ser viços de 
Fiscalização de Obras Municipais (DOM); 

6.º previamente à emissão da autorização de utiliza ção deverá: 

6.1 verificar-se a execução das infra-estruturas do  espaço acima indicado 
para alargamento da via e passeio, com materiais se melhantes aos existentes na 
zona, devendo assegurar a drenagem de águas pluviai s junto à via pública; 

6.2 apresentar certidão da Conservatória rectificad a face ao espaço a 
ceder ao domínio público; 

7.º apresentar projectos de especialidade no prazo de seis meses; 

8.º apresentar, no acto do levantamento do Alvará d e Licença de 
construção, Garantia Bancária no valor de €2.000,00  a fim de garantir a reposição de 
infra-estruturas públicas susceptíveis de virem a s er deterioradas com a construção 
e, de acordo com o estabelecido no art.º 64.º do Re gulamento Municipal de Obras 
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Particulares, na qual deve constar a seguinte cláus ula: “a garantia apresentada não 
cessará em caso algum, sem autorização expressa da Câmara Municipal.” 

Mais delibera dar conhecimento ao requerente, do par ecer emitido pela 
FAP – Força Aérea Portuguesa. 

** 
N.º 0876/04 PROCº N.º 288/04 - (fl. - 22) 

De ISABEL MARTINS DINIS VIEIRA, residente na Alameda das Linhas de 
Torres, n.º 236 – 5.º esq.º - Lumiar - Lisboa, referente ao pedido de licença para legalização 
da remodelação de um terreno, situado em Barro Ruivo, freguesia de Leiria. 

Sobre este assunto foi presente a informação prestada em 14/06/04, pelo 
Departamento de Obras Particulares do seguinte teor: 

“Trata-se do pedido de licenciamento relativo a alterações à topografia de terreno 
existente no local acima indicado. 

Analisado o pedido ao abrigo do disposto no art.º 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, 
de 16 de Dezembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, 
verifica-se que: 

1.º parte da propriedade em causa encontra-se inserida em Zona de Reserva 
Ecológica e parte em Zona Verde; 

2.º a delimitação da área onde se propõe efectuar a alteração à topografia 
interfere com um caminho existente no local, a partir do qual são efectuadas acessibilidades 
a outras propriedades, não sendo claro se se trata ou não arruamento público ou particular; 

2.1 mais se refere que o limite da propriedade indicado se sobrepõe ao indicado 
para o processo de obras confinante 1672/99; 

3.º não esclarece quanto às características do material de aterro, face aos 
taludes propostos resultantes; 

4.º o proposto não é aceitável sob o ponto de vista do enquadramento 
paisagístico, nomeadamente face à descontinuidade resultante tendo em conta a topografia 
dos terrenos envolventes, bem como a cota do arruamento existente do lado Norte. 

Assim, em face do exposto emite-se parecer desfavorável, propondo-se o 
indeferimento do pedido ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 e n.º 4 do artigo 24.º do 
Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 
177/2001, de 4 de Junho”. 

A Câmara, concordando com aquela informação e respe ctiva proposta de 
indeferimento, delibera, por unanimidade notificar o requerente nos termos dos 
artigos 100.º e 101.º do Código de Procedimento Adm inistrativo, para no prazo de 30 
dias, dizer o que se lhe oferecer sobre a proposta de indeferimento da sua pretensão. 

** 

N.º 0877/04 PROCº N.º 480/04 - (fl. - 44) 

De RAUL ANTONIO MIRA SANTOS, residente na Rua Adelaide Félix, n.º 8 – 
1.º D – Praia do Pedrógão, freguesia de Coimbrão, referente ao projecto de arquitectura da 
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operação urbanística que consta do pedido de licença para construção de uma moradia 
unifamiliar e muros de vedação, a levar a efeito em Praia do Pedrógão, freguesia de 
Coimbrão. 

Sobre este assunto foi presente a informação prestada em 16/06/04, pelo 
Departamento de Obras Particulares do seguinte teor: 

“Trata-se do projecto de arquitectura referente às obras de construção de um edifício 
numa zona definida no Plano Director Municipal como Áreas Habitacionais ou Residenciais, 
no local acima indicado. 

O local encontra-se ainda abrangido pelos estudos do Plano de Urbanização da Praia 
do Pedrógão. 

Mais se refere que de acordo com os referidos estudos do Plano de 
Urbanização, o local encontra-se definido como Área a Consolidar, Baixa Densidade do tipo 
BD 1, sendo o índice previsto de 0,40 não se encontrando o projecto apresentado de acordo 
com o mesmo. 

Analisado o pedido ao abrigo do disposto no art.º 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, 
de 16 de Dezembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, 
verifica-se que: 

1.º o local em causa não se encontra devidamente infra-estruturado, 
nomeadamente no que se refere ao arruamento do lado Norte/Nascente, considerando-se 
que o mesmo deverá dispor de largura de 6,00m acrescido de 1,50m para passeio; 

2.º não é aceitável o afastamento ao eixo do arruamento do lado 
Norte/Nascente, o qual deverá ser de 6,00m (medidos à parte mais avançada da 
construção), e de acordo com o previsto no art.º 26.º do Regulamento do PDM; 

3.º o projecto apresentado abrange dois artigos matriciais, devendo prever a 
anexação dos mesmos num único artigo matricial; 

4.º a pretensão não cumpre ainda com o previsto nos estudos do Plano de 
Urbanização de Praia do Pedrógão, pelo que, e no caso de rectificação dos aspectos acima 
indicados, deverá igualmente o projecto ser reformulado tendo em conta o previsto nos 
estudos acima referidos (índice de construção); 

Assim, em face do exposto emite-se parecer desfavorável, propondo-se o 
indeferimento do pedido ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 e n.º 5 do artigo 24.º do 
Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 
177/2001, de 4 de Junho”. 

A Câmara, concordando com aquela informação e respe ctiva proposta de 
indeferimento, delibera, por unanimidade notificar o requerente nos termos dos 
artigos 100.º e 101.º do Código de Procedimento Adm inistrativo, para no prazo de 30 
dias, dizer o que se lhe oferecer sobre a proposta de indeferimento da sua pretensão. 

** 

PONTO NÚMERO DOIS 

N.º 0878/04  IP. N.º 17/04 - (fl. - 35) 
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De ADELINA CARREIRA PATRÍCIO, residente na Rua de Tokushima, n.º 16 – 
3.º esq.º, freguesia de Leiria, referente ao pedido de informação previa sobre a viabilidade 
de construção de um edifício destinado a comércio e serviços, a levar a efeito na Rua Dr. 
Agostinho Tinoco, Lote 14 - Bairro dos Capuchos, freguesia de Leiria.  

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  16/06/04, delibera, por 
unanimidade viabilizar a pretensão, pelo prazo de u m ano, nos termos do art.º 17.º do 
Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com a re dacção dada pelo Decreto-Lei n.º 
177/01, de 4 de Junho, condicionado ao seguinte:  

1.º prever o cumprimento do disposto no parecer emi tido pelo Centro de 
Saúde (do qual deverá ser dado conhecimento à reque rente / folha 46); 

2.º cumprir com os restantes aspectos previstos na legislação em vigor, 
nomeadamente Regulamento Geral das Edificações Urba nas e Regulamento do Plano 
Director Municipal. 

Mais delibera dar conhecimento à requerente, do pare cer emitido pelo 
Serviço Nacional de Bombeiros, devendo o projecto d e segurança contra riscos de 
incêndio (devidamente aprovado), ser apresentado aq uando a instrução do respectivo 
pedido de autorização.  

** 

N.º 0879/04 IP. N.º 34/04 - (fl. - 21) 

De MARIA DA CONCEIÇÃO CARVALHO CONFRARIA PORTELA DA 
VENDA, residente em Serrada do Pinhal, Lote 15 – Marinheiros, freguesia de Marrazes, 
referente ao pedido de informação prévia sobre a viabilidade alteração e ampliação de um 
edifício existente, situado em Várzea – Estrada dos Pinheiros – Pinheiros, freguesia de 
Marrazes. 

Sobre este assunto foi presente a informação prestada em 16/06/04, pelo 
Departamento de Obras Particulares do seguinte teor: 

“Trata-se do pedido de informação prévia relativamente à ampliação e alteração 
de um edifício existente no local acima indicado e, numa zona definida no Plano Director 
Municipal como Reserva Ecológica, Reserva Agrícola (parte) e Zona Verde, com vista a 
dotar o edifício com condições de habitabilidade; inserindo-se ainda no corredor de 
protecção à Variante Norte de Leiria, prevista no Plano Director Municipal. 

O local não se encontra servido de infra-estruturas nomeadamente viárias, não 
dispondo de arruamento público de acesso. 

Assim, e com base no exposto não se considera de aceitar o pretendido, dado que o 
proposto não cumpre com o disposto no Regulamento do Plano Director Municipal, art.º 10.º 
(REN), art.º 51.º (Zona Verde), propondo-se o indeferimento do pedido ao abrigo do 
disposto na alínea a) do n.º 1 e n.º 5 do artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de 
Dezembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho”. 

A Câmara, concordando com aquela informação e respe ctiva proposta de 
indeferimento, delibera, por unanimidade notificar o requerente nos termos dos 
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artigos 100.º e 101.º do Código de Procedimento Adm inistrativo, para no prazo de 30 
dias, dizer o que se lhe oferecer sobre a proposta de indeferimento da sua pretensão. 

** 

PONTO NÚMERO TRÊS 

N.º 0880/04 PART. N.º 308/02 - (fl. - 34) 

De JUNTA DE FREGUESIA DE MARRAZES,  acompanhado de uma exposição 
apresentada pela Federação Portuguesa de Columbofilia, acerca do mandado de 
notificação efectuado ao Senhor Nelson Pereira Ferreira, na sequência da deliberação 
tomada em reunião de 08/03/04 e respectiva rectificação de 05/04/2004, referente à 
demolição do edifício situado na Travessa do Pinheiro Manso, n.º 13 – Seixeira – Gândara 
dos Olivais, freguesia de Marrazes. 

A Câmara, depois de analisar a exposição apresentad a em 12/05/2004, 
tendo em conta que os fundamentos constantes na mes ma não vêm alterar os 
motivos que estiveram na origem do mandado de notif icação, e face à informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  16/06/04, delibera, por 
unanimidade manter a deliberação tomada em reunião de 08/03/04 e respectiva 
rectificação de 05/04/04. 

Mais delibera informar que, caso o associado (propri etário do edifício) 
pretenda construir um novo pombal ou legalizar o ex istente, deverá submeter à 
Câmara os elementos necessários, nos termos do prev isto no Decreto-Lei n.º 555/99, 
de 16 de Dezembro, com a redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 177/2001, de 4 de 
Junho. 

** 

N.º 0881/04 PART./REQ. 3193/01 N.  - (fl. - 5) 

De CARLOS MANUEL FONTES PEREIRA,  residente na Rua Principal, n.º 295 
– Servigueira, freguesia de Cortes, acompanhado de uma informação dos Serviços de 
Fiscalização e do Centro de Saúde, referente à escorrência de águas residuais provenientes 
de uma fossa séptica situada no local acima referido. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando  com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  16/06/04, e tendo em conta as 
informações dos Serviços de Fiscalização e Centro d e Saúde, delibera, por 
unanimidade notificar o proprietário, para no prazo  de 15 dias proceder ao despejo da 
fossa séptica e à sua reparação, nos termos do disp osto no art.º 12.º do Regulamento 
Geral das Edificações Urbanas. 

** 

PROCESSOS DE OBRAS SUBMETIDOS A DESPACHO 
Conforme delegação da Câmara, para despacho dos processos de obras, a 

Senhora Presidente apresentou a seguinte relação: 
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** 

PONTO NÚMERO QUATRO 

N.º 0882/04 PROC.º LOT. N.º 25/94 - (fl.192) 

De Manuel da Silva e Outro, acompanhado de um requerimento de ESMERA, 
IMOBILIÁRIA E CONSTRUTORA, S.A.  com sede na Rua da Base Aérea, freguesia de 
Amor em Leiria, a solicitar a aprovação de alterações ao Lote 1 do loteamento sito em 
Poços, freguesia de Amor, que consistem: 

a) No aumento da área de construção acima do solo em 260 m² ; 

b) No aumento da área de construção da cave em 120 m² ; 

c) No aumento do número de fogos de 1 para 4; 

d) Na mudança de uso de habitação unifamiliar para habitação colectiva, 
comércio e serviços. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pela Divisão de Urbanismo em 16.06.2004 de libera, por unanimidade aprovar 
as alterações requeridas, condicionado ao seguinte:  

1) Efectuar o pagamento de €561,48 a favor da Câmar a Municipal de Leiria 
como compensação por área não cedida para equipamen to, atendendo ao aumento 
da área de construção; 

2) Efectuar o pagamento na tesouraria dos SMAS de € 2.000.00 acrescido 
de IVA de acordo com a informação dos SMAS; 

3) Apresentar o projecto de infra-estruturas no pra zo de 1 ano, elaborado 
de acordo com a informação do Departamento de Obras  Municipais; 

4) Aquando da apresentação do projecto da construçã o no lote 1, deverá 
ser considerado o parecer do Instituto das Estradas  de Portugal. 

** 

PONTO NÚMERO CINCO 

FEIRA ANUAL DE VERÃO DA PRAIA DO PEDRÓGÃO 

N. 0883/04 Pela Sr.ª Vereadora do Desenvolvimento Económico foi apresentada a 
seguinte proposta de Edital para atribuição de lugares no recinto destinado à realização da 
Feira Anual de Verão durante a próxima época balnear, na Praia do Pedrógão: 

 
“PROPOSTA DE EDITAL 
N.º    /2004 

FEIRA ANUAL DE VERÃO DA PRAIA DO PEDRÓGÃO 
Em cumprimento da deliberação tomada pela Câmara Municipal de Leiria, na sua 

reunião de 2004/06/21, ficam avisados os vendedores que pretendam efectuar a venda na 
Praia do Pedrógão na época de Verão, de 1 de Julho a 30 de Setembro de 2004 que devem 
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apresentar o requerimento para o efeito, na Câmara Municipal de Leiria, até ao dia 25 de 
Junho do corrente ano. 

Os lugares são limitados ao espaço existente, terão a área de 42m2 cada e, no 
caso do número de requerentes ser superior ao número de lugares, serão atribuídos por 
ordem eliminatória das seguintes preferências: 

1. Ter exercido a venda ambulante ano anterior e ter sido cumpridor dos seus 
deveres, nomeadamente ter pago atempadamente a taxa mensal de ocupação;  

2. Maior antiguidade como vendedor ambulante no local; 
3. Ser residente no Concelho de Leiria a comprovar por recibo, do corrente ano, de 

água ou energia eléctrica. 
4. Ser vendedor de artesanato próprio (artesão); 

 
Os lugares atribuídos terão de ficar diariamente limpos e livres após o período de 

venda, e as taxas de ocupação serão pagas mensalmente até ao dia 16 nos meses de 
Julho, Agosto e Setembro, na Tesouraria da Câmara Municipal de Leiria. 

O não cumprimento do parágrafo anterior, implica a perda imediata do lugar, 
bem como a impossibilidade de ocupar lugar idêntico nos dois anos seguintes. 

Horário de ocupação: 
Todos os dias, das 10h00m horas às 21h00m.”  

Analisado o assunto, a Câmara delibera por  unanimi dade aprovar a 
proposta de Edital para publicação.  

A presente deliberação é aprovada em minuta. 

** 

RATIFICAÇÃO DE DESPACHO – ALARGAMENTO DO  HORÁRIO D E 
FUNCIONAMENTO (ENT. 18373/04) 

N.º 0884/04 Presente o requerimento de Alexandre Miguel Figueiredo Mendes a solicitar 
o alargamento do horário de funcionamento até às 4h00m, para o Restaurante Bar “O 
ARCO”, aquando do aniversário do mesmo, sito na rua Comandante João Belo, n.ºs 30/32, 
em Leiria,  no dia 19 de Junho do corrente ano, do qual consta o Despacho da Senhora 
Presidente, de 2004/06/17 a deferir o pedido excepcionalmente. 

A Câmara, delibera, por unanimidade ratificar o Des pacho de 04/06/17 da 
Senhora Presidente a deferir o pedido para o dia 19  de Junho corrente, a título 
excepcional, nos termos do n.º1, do art.º 6.º, do R egulamento Municipal dos Horários 
de Funcionamento. 

** 

PONTO NÚMERO SEIS 
6.ªS JORNADAS DA JUVENTUDE DE LEIRIA 
N.º 0885/04 Pela Senhora  Presidente foi presente a proposta que abaixo se transcreve: 

"O que se pretende que sejam?"  
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As "6.ªs Jornadas da Juventude de Leiria" pretendem constituir uma plataforma de diálogo e 
debate de matérias actuais e relevantes para os jovens, num ambiente pedagógico e 
socializante. 
Onde?  
As "6.ªs Jornadas da Juventude de Leiria"  terão lugar nas instalações das seguintes 
entidades: 
• Escola Superior de Tecnologia e Gestão - Leiria: 

- Auditório 1; 
- Átrio Auditório 1; 

• Instituto Politécnico de Leiria: 
- Auditório; 
- Átrio Auditório; 
- Refeitório dos Serviços de Acção Social; 

• Escola Superior de Educação de Leiria: 
- Auditório; 
- Átrio Auditório; 

• Escola Superior de Enfermagem de Leiria: 
- Auditório; 
- Átrio Auditório; 

• Instituto Superior Línguas e Administração - Leiria: 
- Auditório; 
- Átrio Auditório; 

• Universidade Católica de Leiria – Pólo de Leiria: 
- Auditório; 
- Átrio Auditório; 

Quando?  
As “6.ªs Jornadas da Juventude de Leiria” encontram-se agendadas para os dias 23 e 24 de 
Novembro de 2004. 
Para quem?  
Todos os jovens dos 14 aos 30 anos de idade provenientes, fundamentalmente, do/de: 

• Ensino Complementar - Escolas EB - 3º Ciclo; 

• Ensino Secundário; 

• Ensino Profissional; 

• Ensino Superior; 

• Associações Juvenis; 

• Associações de Estudantes; 

• Agrupamentos de Escuteiros; 

• Grupos Informais de Jovens; 

• Instituições Particulares de Solidariedade Social; 

• Clubes/Colectividades do Concelho de Leiria; 

• Juntas de Freguesia do Concelho de Leiria; 

• IPJ; 
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• Câmaras Municipais; 

• Cidades Geminadas com Leiria. 
Como?  
Contemplando as entidades acima mencionadas, o Pelouro da Juventude pretende oferecer 
à sociedade civil em geral e à juventude em particular momentos de troca de ideias e 
reflexão, fruto da interacção entre os vários estratos sociais, etários e profissionais que 
estarão presentes. 
Que objectivos?  

• Proporcionar um espaço de convívio e troca de experiências entre jovens 
representativos de diferentes estratos etários, educativos e sociais; 

• Debater matérias de capital importância para a juventude; 

• Fomentar laços de cooperação entre a Autarquia e o tecido juvenil. 
A Câmara, tomou conhecimento e delibera por unanimi dade aprovar  a 

proposta acima mencionada. 

A presente deliberação é aprovada em minuta. 

** 

PONTO NÚMERO SETE 

RESUMO DE TESOURARIA  

N.º 0886/04 Presente o Resumo Diário de Tesouraria relativo a 18 de Junho de 2004, 
apresentando um Total de Disponibilidades de €3.093.994,12, sendo de Operações 
Orçamentais €2.049.082,78 e de Operações de Tesouraria €1.044.911,34. 

A Câmara tomou conhecimento . 

** 

PAGAMENTOS  
N.º 0887/04 A Câmara tomou conhecimento dos pagamentos autorizados pela Senhora 
Presidente, no período de 14 a 18 de Junho de 2004, correspondente às Ordens de 
Pagamento Gerais n.ºs: 4441, 4809, 4813, 4816, 4818, 4820, 4822, 4825, 4828, 4829, 
4831, 4834, 4836, 4839, 4846, 4848, 4849, 4851, 4855, 4858, 4880 a 4890, 4892, 4894, 
4896 a 4901, 4932, 4943, 4963, 4964, 5092, 5139 a 5142, 5145 a 5148, 5172, 5319 a 5322, 
5328, 5329, 5331, 5332, às Ordens de Pagamento de Tesouraria n.ºs: 269, 272, 278, 286, 
292, 293 e às Ordens de Pagamento de Facturas n.ºs: 3711, 3829, 4227, 4229, 4233, 4247, 
4279, 4280, 4350, 4448, 4511, 4528, 4658, 4661, 4667, 4671, 4678, 4697, 4747, 4755, 
4756, 4762 a 4792, 4797, 4800, 4804 a 4808, 4810 a 4812, 4814, 4817, 4819, 4821, 4823, 
4826, 4830, 4832, 4833, 4837, 4840, 4841, 4845, 4847, 4850, 4853, 4857, 4859 a 4869, 
4871 a 4873, 4878, 4895, 4905 a 4908, 4911, 4913 a 4916, 4921, 4924, 4925, 4927 a 4931, 
4933 a 4936, 4938, 4940, 4942, 4944 a 4950, 4953, 4954, 4956 a 4958, 4960, 4961, 4965 a 
4975, 4978, 4980, 4981, 4983 a 4984, 4986 a 4995, 4997 a 5001, 5008, 5014, 5016, 5023 a 
5032, 5034 a 5063, 5065 a 5091, 5093 a 5102, 5121, 5126, 5134, 5158, 5162, 5191, 5201, 
5203, 5205, 5212 a 5220, 5222 a 5227, 5229 a 5232, 5234 a 5242, 5244 a 5248, 5250, 
5253 a 5255, 5257 a 5260, 5266, 5267, 5272, 5280, 5287 a 5289, 5291, 5302, 5303, 5337 a 
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5342, 5345, 5347, 5348, 5353, 5356, 5357, 5365, 5367, 5369, 5373, 5399 no valor total de 
€994.170,30. 

A Câmara tomou conhecimento. 

** 

PONTO NÚMERO OITO 

PEDIDO DE INDEMNIZAÇÃO POR ACIDENTE – HENRIQUE DOMIN GUES CARREIRA 
PATRÍCIO (ENT.10225/03) 

N.º 0888/04  Henrique Domingues Carreira Patrício, residente na Rua dos Duartes, 22, 
Lage, 2425-612 Monte Redondo, veio requerer o ressarcimento dos danos sofridos na sua 
viatura, no dia 22 de Janeiro de 2003, pelas 18h30m/19h00m, na Rua Principal em Casal 
Telheiro, Vale da Pedra, Souto da Carpalhosa, na altura conduzida por sua filha, Natalie 
Krause, por ter passado por cima de um buraco de grandes dimensões existente na referida 
Rua. 

Os danos reclamados dizem respeito a dois pneus e duas jantes, tendo juntado 
Factura no montante de €162,27. Juntou, ainda, o Auto de Ocorrência elaborado pela GNR 
de Monte Redondo. 

O presente pedido insere-se no âmbito da responsabilidade civil extracontratual 
das autarquias locais, de acordo com o disposto nos artigos 1.º do Decreto-Lei n.º 48 051, 
de 22-11-67, e 96.º, n.º 1, da Lei n.º 169/99, de 18.09, com as alterações introduzidas pela 
Lei n.º 5-A/2002, de 11/01. 

Aquela responsabilidade assenta nos seguintes pressupostos, de verificação 
cumulativa: 

a) o facto do órgão ou agente constituído por comportamento voluntário que 
pode revestir a forma de acção ou omissão; 

b) a ilicitude, advinda da ofensa de direitos ou de disposições legais emitidas 
com vista à protecção de interesse alheios; 

c) a culpa, nexo de imputação ético-jurídica que, na forma de mera culpa, 
traduz a censura dirigida ao autor de facto por não ter usado a diligência que teria um 
funcionário ou agente típico; 

d) o dano, lesão de ordem patrimonial ou não patrimonial; 

e) o nexo de causalidade entre o facto e o dano, apurado segundo a teoria da 
causalidade adequada. 

O arruamento em causa é um bem dominial sob responsabilidade do Município 
de Leiria, afecto à utilidade pública de circulação de bens e pessoas, cabendo à Câmara o 
dever de guarda, vigilância e conservação do mesmo (artigos 46.º, n.º 1 do Código 
Administrativo e 64.º, n.º 2, alínea f) da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro). 

Do mesmo modo, cabe à Câmara Municipal nos locais das vias sob a sua 
jurisdição que possam oferecer perigo para o trânsito ou em que este deva estar sujeito a 
limitações, assinalá-las por meios de placas com os sinais da lei (artigos 5.º do Código da 
Estrada e 8.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 2/98 de 3/1). 
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A GNR e os serviços municipais confirmam a existência do referido buraco, o 
qual terá sido tapado pela Junta de Freguesia após o acidente. 

Assim sendo, praticou o Município, por omissão, um facto ilícito e agiu com 
culpa (a chamada culpa do serviço, que se reporta ao serviço como um todo), por não ter 
providenciado no sentido de eliminar os buracos existentes no meio da via, prevenindo 
desse modo a ocorrência de acidentes. 

Nestes termos, propõe-se que o pedido do requerente seja atendido e que a Câmara 
Municipal o indemnize pelo valor  de €162,27 (cento e sessenta e dois Euros e vinte e sete 
cêntimos), correspondente aos danos da viatura. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, delibera po r unanimidade 
concordar com a informação da Divisão Administrativ a e autorizar o pagamento da 
indemnização ao munícipe em causa, no valor de €162 ,27 (cento e sessenta e dois 
euros e vinte e sete cêntimos), correspondente aos danos da viatura. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

FICHA TÉCNICA DE HABITAÇÃO 

N.º 0889/04 Presente o parecer da Associação Nacional de Municípios Portugueses que 
é de seguinte teor: 

“Nos termos do estabelecido no n.º 2 do art.º 5.º do Decreto-Lei n.º 68/2004 de 
25 de Março, o promotor imobiliário está obrigado a depositar um exemplar da ficha técnica 
da habitação de cada prédio ou fracção na Câmara Municipal onde correr os seus termos o 
processo de licenciamento. 

O depósito é efectuado contra o pagamento de uma taxa a fixar pela Assembleia 
Municipal, sob proposta da Câmara Municipal. 

Vários municípios têm solicitado à da Associação Nacional de Municípios 
Portugueses a indicação de um valor de taxa que possa constituir-se como uma referência 
para os Municípios. 

Assim, somos a informar V.Ex.ª que o Conselho Directivo da  Associação 
Nacional de Municípios Portugueses deliberou sugerir aos Municípios um valor referência 
de €15,00 (quinze euros) para tal taxa.” 

De acordo no estabelecido no n.º 2 do art.º 5.º do Decreto-Lei n.º 68/04, de 
25 de Março, que cria a Ficha Técnica da Habitação de cada prédio ou fracção no 
Município, a Câmara delibera por unanimidade nos ter mos da alínea a) do n.º 6 do 
art.º 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, pa ra os efeitos da alínea e) do n.º 2 do 
art.º 53.º do citado Diploma, propor à  Assembleia Municipal que seja aplicada uma 
taxa no valor de €15,00, por exemplar da Ficha Técn ica da Habitação de cada prédio 
ou fracção neste Município. 

** 

PONTO NÚMERO NOVE 
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DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS EM JUNTAS DE FREGUESIA  

N.º 0890/04 Presente a minuta de protocolo de Delegação de Competências a celebrar 
com a Junta de Freguesia de Colmeias. 

PROTOCOLO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS 
MUNICÍPIO DE LEIRIA 

JUNTA DE FREGUESIA DE COLMEIAS 
 

OBJECTO : Ampliação da EB1 de Bouça 

Considerando ser convicção deste Município que as Juntas de Freguesia podem, 
localmente, garantir a prestação de inúmeros serviços de uma forma mais rápida e eficaz, e 
com maior racionalização de custos. 

Considerando o que se dispõe no art.º 66.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 
designadamente no n.º 1 desse artigo, que permite ser objecto de delegação para as Juntas 
de Freguesia qualquer das competências dos municípios. 

Considerando o que se dispõe no art.º 15.º da Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro, 
designadamente no n.º 2 desse artigo, que estabelece regras sobre o instrumento que 
concretiza a colaboração entre o município e a freguesia. 

Verificando-se que a Junta de Freguesia de Colmeias tem como prioridade a Ampliação da 
EB1 de Bouça, é celebrado o presente protocolo entre o Município de Leiria, representada 
pela Sra. Presidente da Câmara, Dr.ª Isabel Damasceno Vieira de Campos Costa e a Junta 
de Freguesia Colmeias, representada pelo Sr. Presidente da Junta, Luís Manuel da Mota 
Pinto para execução da obra “ Ampliação da EBI de Bouça” , que se rege pelas cláusulas 
seguintes: 

Cláusula Primeira 
Objecto da Delegação de Competências 

Constitui objecto do presente protocolo a “Ampliação da EB1 de Bouça”, a executar na 
freguesia de Colmeias  

Cláusula Segunda 
Delegação de Competências 

O Município de Leiria delega na Junta de Freguesia de Colmeias a competência para a 
realização da obra referida na cláusula primeira, a levar a efeito em Bouça na Freguesia de 
Colmeias, assegurando o respectivo financiamento, no montante de €40.600,00 (quarenta 
mil e seiscentos euros) 

Cláusula Terceira 
Direitos e Obrigações das Partes Contratantes 

1 – Compete ao Município de Leiria : 

a) Prestar apoio técnico à Junta de Freguesia de Colmeias, sempre que esta o 
solicite, designadamente na execução do projecto e na fiscalização da obra; 

b) Visar os autos de medição, após a execução dos trabalhos; 

c) Processar a transferência para a Junta de Freguesia de Colmeias da quantia 
acordada, nos termos da cláusula quarta. 
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2 – No âmbito do presente protocolo, compete à Junta de Freguesia de Colmeias exercer os 
poderes que integram a sua qualidade de dono de obra, nomeadamente : 

a) Tomar as iniciativas e respeitar os procedimentos legais conducentes à abertura 
do respectivo concurso e adjudicação final da obra. 

b) A sua execução, de acordo com o projecto existente e com as indicações da 
Fiscalização. 

c) A afixação no local da obra de painel tipo, com a indicação do Dono da Obra, 
Entidade Financiadora, Objecto da Empreitada e Valor do Financiamento. 

Cláusula Quarta 
Transferências de verbas 

As transferências de verbas do Município de Leiria para a Junta de Freguesia serão 
efectuadas mediante a apresentação dos autos de medição e das respectivas facturas da 
obra, confirmados por técnicos da Câmara Municipal de Leiria. 

Em situações excepcionais, devidamente justificadas, poderá a Câmara Municipal autorizar 
a concessão de adiantamentos, na observância das disponibilidades orçamentais do 
momento. 

Quaisquer alterações aos projectos e/ou planos de trabalho das obras terão que ser 
previamente aprovadas pela Câmara Municipal. A execução de obras que se afastem, sem 
motivo justificado, do caderno de encargos ou do programa de trabalhos, poderá levar ao 
não pagamento por parte do Município de Leiria. 

Cláusula Quinta 
Estrutura de Acompanhamento e Controlo 

A estrutura de acompanhamento e controlo de execução do protocolo será constituída pelos 
representantes do Departamento de Obras Municipais da Câmara Municipal de Leiria e da 
Junta de Freguesia de Colmeias. 

Cláusula Sexta 
Trabalhos a Mais 

Caso se torne indispensável proceder à execução de trabalhos a mais ou trabalhos não 
previstos na empreitada, os mesmos deverão ser sempre submetidos a aprovação pela 
Câmara Municipal, ficando o respectivo financiamento também assegurado por esta 
entidade, até ao limite permitido pela legislação em vigor. 

Cláusula Sétima 
Dúvidas e Omissões 

As dúvidas de interpretação ou execução do protocolo, assim como as omissões que se 
tornem necessário suprir, serão resolvidas por acordo entre as duas entidades. 

Em tudo o que o presente protocolo for omisso, aplicar-se-á a legislação geral e específica. 

Cláusula Oitava 
Imposto do Selo  

O presente protocolo está isento do Imposto do Selo por força do disposto na alínea a) do 
art.º 6, conjugado com o disposto na alínea s) do n.º 3 e no n.º 1, ambos do Art.º 3º do 
Código do imposto do Selo. 
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A Câmara, depois de analisar o protocolo em epígraf e e nos termos da 
alínea d) do n.º 1 do art.º 13.º da Lei n.º 159/99,  de 14 de Setembro, os municípios 
dispõem de atribuições em matéria de educação, deli bera por unanimidade aprová-lo 
nos termos da alínea c) do n.º 6 do art.º 64.º da L ei n.º 169/99, de 18 de Setembro e 
submetê-lo à Assembleia Municipal para aprovação, e m conformidade com a alínea s) 
do n.º 2 do art.º 53.º da referida Lei.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

N.º 0891/04 Presente a minuta de protocolo de Delegação de Competências a celebrar 
com a Junta de Freguesia de Souto da Carpalhosa 

PROTOCOLO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS 
MUNICÍPIO DE LEIRIA 

JUNTA DE FREGUESIA DE SOUTO DA CARPALHOSA 

OBJECTO :  Reparação de muro lateral na EB1 de Chã da Laranjeira 

Considerando ser convicção deste Município que as Juntas de Freguesia podem, 
localmente, garantir a prestação de inúmeros serviços de uma forma mais rápida e eficaz, e 
com maior racionalização de custos. 

Considerando o que se dispõe no art.º 66.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 
designadamente no n.º 1 desse artigo, que permite ser objecto de delegação para as Juntas 
de Freguesia qualquer das competências dos municípios. 

Considerando o que se dispõe no art.º 15.º da Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro, 
designadamente no n.º 2 desse artigo, que estabelece regras sobre o instrumento que 
concretiza a colaboração entre o município e a freguesia. 

Verificando-se que a Junta de Freguesia de Souto da Carpalhosa tem como prioridade a 
Reparação de muro lateral na EB1 de Chã da Laranjeira, é celebrado o presente protocolo 
entre o Município de Leiria, representada pela Sra. Presidente da Câmara, Dr.ª Isabel 
Damasco Vieira de Campos Costa e a Junta de Freguesia de Souto da Carpalhosa, 
representada pela Sr.ª Presidente da Junta, Susana de Jesus da Silva para execução da 
obra “ Reparação de muro lateral na EB1 de Chã da Laranjeira” , que se rege pelas 
cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira 
Objecto da Delegação de Competências 

Constitui objecto do presente protocolo a “Reparação de muro lateral na EB1 de Chã da 
Laranjeira”, a executar na freguesia de Souto da Carpalhosa. 

Cláusula Segunda 
Delegação de Competências 

O Município de Leiria delega na Junta de Freguesia de Souto da Carpalhosa  a competência 
para a realização da obra referida na cláusula primeira, a levar a efeito em Chã da 
Laranjeira na Freguesia de Souto da Carpalhosa, assegurando o respectivo financiamento, 
no montante de €4.974,21 (quatro mil novecentos e setenta e quatro euros e vinte um 
cêntimos) 
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Cláusula Terceira 
Direitos e Obrigações das Partes Contratantes 

1 – Compete ao Município de Leiria : 

a) Prestar apoio técnico à Junta de Freguesia de Souto da Carpalhosa, sempre que 
esta o solicite, designadamente na execução do projecto e na fiscalização da 
obra; 

b )Visar os autos de medição, após a execução dos trabalhos; 

c) Processar a transferência para a Junta de Freguesia de Souto da Carpalhosa da 
quantia acordada, nos termos da cláusula quarta. 

2 – No âmbito do presente protocolo, compete à Junta de Freguesia de Souto da 
Carpalhosa exercer os poderes que integram a sua qualidade de dono de obra, 
nomeadamente : 

a)  Tomar as iniciativas e respeitar os procedimentos legais conducentes à abertura 
do respectivo concurso e adjudicação final da obra. 

b)  A sua execução, de acordo com o projecto existente e com as indicações da 
Fiscalização. 

c)  A afixação no local da obra de painel tipo, com a indicação do Dono da Obra, 
Entidade Financiadora, Objecto da Empreitada e Valor do Financiamento. 

Cláusula Quarta 
Transferências de verbas 

As transferências de verbas do Município de Leiria para a Junta de Freguesia serão 
efectuadas mediante a apresentação dos autos de medição e das respectivas facturas da 
obra, confirmados por técnicos da Câmara Municipal de Leiria. 

Em situações excepcionais, devidamente justificadas, poderá a Câmara Municipal autorizar 
a concessão de adiantamentos, na observância das disponibilidades orçamentais do 
momento. 

Quaisquer alterações aos projectos e/ou planos de trabalho das obras terão que ser 
previamente aprovadas pela Câmara Municipal. A execução de obras que se afastem, sem 
motivo justificado, do caderno de encargos ou do programa de trabalhos, poderá levar ao 
não pagamento por parte da Câmara Municipal de Leiria. 

Cláusula Quinta 
Estrutura de Acompanhamento e Controlo 

A estrutura de acompanhamento e controlo de execução do protocolo será constituída pelos 
representantes do Departamento de Obras Municipais da Câmara Municipal de Leiria e da 
Junta de Freguesia de Souto da Carpalhosa. 

Cláusula Sexta 
Trabalhos a Mais 

Caso se torne indispensável proceder à execução de trabalhos a mais ou trabalhos não 
previstos na empreitada, os mesmos deverão ser sempre submetidos a aprovação pela 
Câmara Municipal, ficando o respectivo financiamento também assegurado por esta 
entidade, até ao limite permitido pela legislação em vigor. 
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Cláusula Sétima 
Dúvidas e Omissões 

As dúvidas de interpretação ou execução do protocolo, assim como as omissões que se 
tornem necessário suprir, serão resolvidas por acordo entre as duas entidades. 

Em tudo o que o presente protocolo for omisso, aplicar-se-á a legislação geral e específica. 

Cláusula Oitava 
Imposto do Selo  

O presente protocolo está isento do Imposto do Selo por força do disposto na alínea a) do 
art.º 6, conjugado com o disposto na alínea s) do n.º 3 e no n.º 1, ambos do Art.º 3º do 
Código do imposto do Selo. 

A Câmara, depois de analisar o protocolo em epígraf e e nos termos da 
alínea  d) do n.º 1 do art.º 13.º da Lei n.º 159/99 , de 14 de Setembro, os municípios 
dispõem de atribuições em matéria de educação, deli bera por unanimidade aprová-lo 
nos termos da alínea c) do n.º 6 do art.º 64.º da L ei n.º 169/99, de 18 de Setembro e 
submetê-lo à Assembleia Municipal para aprovação, e m conformidade com a alínea s) 
do n.º 2 do art.º 53.º da referida Lei.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

N.º 0892/04 Presente a minuta de protocolo de Delegação de Competências a celebrar 
com a Junta de Freguesia Bidoeira de Cima 

PROTOCOLO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS  
MUNICÍPIO DE LEIRIA 

JUNTA DE FREGUESIA DE BIDOEIRA DE CIMA 

 

OBJECTO :  Construção de muro na EB1 de Bidoeira de Cima 

Considerando ser convicção deste Município que as Juntas de Freguesia podem, 
localmente, garantir a prestação de inúmeros serviços de uma forma mais rápida e eficaz, e 
com maior racionalização de custos. 

Considerando o que se dispõe no art.º 66.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 
designadamente no n.º 1 desse artigo, que permite ser objecto de delegação para as Juntas 
de Freguesia qualquer das competências dos municípios. 

Considerando o que se dispõe no art.º 15.º da Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro, 
designadamente no n.º 2 desse artigo, que estabelece regras sobre o instrumento que 
concretiza a colaboração entre o município e a freguesia. 

Verificando-se que a Junta de Freguesia de Bidoeira de Cima tem como prioridade a 
Construção de muro na EB1 de Bidoeira de Cima é celebrado o presente protocolo entre o 
Município de Leiria, representada pela Sra. Presidente da Câmara, Dr.ª Isabel Damasceno 
Vieira de Campos Costa e a Junta de Freguesia de Bidoeira de Cima, representada pelo Sr. 
Presidente da Junta, Manuel Pereira Gago para execução da obra “Construção de muro na 
EB1 de Bidoeira de Cima” , que se rege pelas cláusulas seguintes: 
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Cláusula Primeira 
Objecto da Delegação de Competências 

Constitui objecto do presente protocolo a “Construção de muro na EB1 de Bidoeira de 
Cima”, a executar na freguesia de Bidoeira de Cima. 

Cláusula Segunda 
Delegação de Competências 

O Município de Leiria delega na Junta de Freguesia Bidoeira de Cima da a competência 
para a realização da obra referida na cláusula primeira, a levar a efeito em Bidoeira de Cima 
na Freguesia de Bidoeira de Cima, assegurando o respectivo financiamento, no montante 
de €58.830,39 (cinquenta oito mil oitocentos e trinta euros e trinta e nove cêntimos) 

Cláusula Terceira 
Direitos e Obrigações das Partes Contratantes 

1 – Compete ao Município de Leiria : 

a) Prestar apoio técnico à Junta de Freguesia de Bidoeira de Cima, sempre que 
esta o solicite, designadamente na execução do projecto e na fiscalização da 
obra; 

b) Visar os autos de medição, após a execução dos trabalhos; 

c) Processar a transferência para a Junta de Freguesia de Bidoeira de Cima da 
quantia acordada, nos termos da cláusula quarta. 

2 – No âmbito do presente protocolo, compete à Junta de Freguesia de Bidoeira de Cima 
exercer os poderes que integram a sua qualidade de dono de obra, nomeadamente : 

a) Tomar as iniciativas e respeitar os procedimentos legais conducentes à abertura 
do respectivo concurso e adjudicação final da obra. 

b) A sua execução, de acordo com o projecto existente e com as indicações da 
Fiscalização. 

c) A afixação no local da obra de painel tipo, com a indicação do Dono da Obra, 
Entidade Financiadora, Objecto da Empreitada e Valor do Financiamento. 

Cláusula Quarta 
Transferências de verbas 

As transferências de verbas do Município de Leiria para a Junta de Freguesia serão 
efectuadas mediante a apresentação dos autos de medição e das respectivas facturas da 
obra, confirmados por técnicos da Câmara Municipal de Leiria. 

Em situações excepcionais, devidamente justificadas, poderá a Câmara Municipal autorizar 
a concessão de adiantamentos, na observância das disponibilidades orçamentais do 
momento. 

Quaisquer alterações aos projectos e/ou planos de trabalho das obras terão que ser 
previamente aprovadas pela Câmara Municipal. A execução de obras que se afastem, sem 
motivo justificado, do caderno de encargos ou do programa de trabalhos, poderá levar ao 
não pagamento por parte da Câmara Municipal de Leiria. 
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Cláusula Quinta 
Estrutura de Acompanhamento e Controlo 

A estrutura de acompanhamento e controlo de execução do protocolo será constituída pelos 
representantes do Departamento de Obras Municipais da Câmara Municipal de Leiria e da 
Junta de Freguesia de Bidoeira de Cima. 

Cláusula Sexta 
Trabalhos a Mais 

Caso se torne indispensável proceder à execução de trabalhos a mais ou trabalhos não 
previstos na empreitada, os mesmos deverão ser sempre submetidos a aprovação pela 
Câmara Municipal, ficando o respectivo financiamento também assegurado por esta 
entidade, até ao limite permitido pela legislação em vigor. 

Cláusula Sétima 
Dúvidas e Omissões 

As dúvidas de interpretação ou execução do protocolo, assim como as omissões que se 
tornem necessário suprir, serão resolvidas por acordo entre as duas entidades. 

Em tudo o que o presente protocolo for omisso, aplicar-se-á a legislação geral e específica. 

Cláusula Oitava 
Imposto do Selo  

O presente protocolo está isento do Imposto do Selo por força do disposto na alínea a) do 
art.º 6, conjugado com o disposto na alínea s) do n.º 3 e no n.º 1, ambos do Art.º 3º do 
Código do imposto do Selo. 

A Câmara, depois de analisar o protocolo em epígraf e e nos termos da 
alínea  d) do n.º 1 do art.º 13.º da lei n.º 159/99 , de 14 de Setembro, os municípios 
dispõem de atribuições em matéria de educação, deli bera por unanimidade aprová-lo 
nos termos da alínea c) do n.º 6 do art.º 64.º da L ei n.º 169/99, de 18 de Setembro e 
submetê-lo à Assembleia Municipal para aprovação, e m conformidade com a alínea s) 
do n.º 2 do art.º 53.º da referida Lei.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

N.º 0893/04 Presente a minuta de protocolo de Delegação de Competências a celebrar 
com a Junta de Freguesia de Leiria 

PROTOCOLO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS  
MUNICÍPIO DE LEIRIA 

JUNTA DE FREGUESIA DE LEIRIA 

 

OBJECTO Arranjos Exteriores EB1 de Leiria n.º 1 

Considerando ser convicção deste Município que as Juntas de Freguesia podem, 
localmente, garantir a prestação de inúmeros serviços de uma forma mais rápida e eficaz, e 
com maior racionalização de custos. 
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Considerando o que se dispõe no art.º 66.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 
designadamente no n.º 1 desse artigo, que permite ser objecto de delegação para as Juntas 
de Freguesia qualquer das competências dos municípios. 

Considerando o que se dispõe no art.º 15.º da Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro, 
designadamente no n.º 2 desse artigo, que estabelece regras sobre o instrumento que 
concretiza a colaboração entre o município e a freguesia. 

Verificando-se que a Junta de Freguesia de Leiria tem como prioridade os  
arranjos Exteriores EB1 de Leiria n.º 1, é celebrado o presente protocolo entre o Município 
de Leiria, representada pela Sra. Presidente da Câmara, Dr.ª Isabel Damasceno Vieira de 
Campos Costa e a Junta de Freguesia de Leiria, representada pela Sr.ª Presidente da 
Junta, Laura Maria Santos de Sousa Esperança para execução da obra “Arranjos Exteriores 
EB1 de Leiria n.º 1”, que se rege pelas cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira 
Objecto da Delegação de Competências 

Constitui objecto do presente protocolo os “Arranjos Exteriores EB1 de Leiria n.º 1”, a 
executar na freguesia de Leiria  

Cláusula Segunda 
Delegação de Competências 

O Município de Leiria delega na Junta de Freguesia de Leiria a competência para a 
realização da obra referida na cláusula primeira, a levar a efeito em Leiria na Freguesia de 
Leiria, assegurando o respectivo financiamento, no montante de €6.900,00 ( seis mil e 
novecentos euros) 

Cláusula Terceira 
Direitos e Obrigações das Partes Contratantes 

1 – Compete ao Município de Leiria : 

a) Prestar apoio técnico à Junta de Freguesia de Leiria, sempre que esta o solicite, 
designadamente na execução do projecto e na fiscalização da obra; 

b) Visar os autos de medição, após a execução dos trabalhos; 

c) Processar a transferência para a Junta de Freguesia de Leiria da quantia  
acordada, nos termos da cláusula quarta. 

2 – No âmbito do presente protocolo, compete à Junta de Freguesia de Leiria exercer os 
poderes que integram a sua qualidade de dono de obra, nomeadamente : 

a) Tomar as iniciativas e respeitar os procedimentos legais conducentes à abertura 
do respectivo concurso e adjudicação final da obra. 

b) A sua execução, de acordo com o projecto existente e com as indicações da 
Fiscalização. 

c) A afixação no local da obra de painel tipo, com a indicação do Dono da Obra, 
Entidade Financiadora, Objecto da Empreitada e Valor do Financiamento. 
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Cláusula Quarta 
Transferências de verbas 

As transferências de verbas do Município de Leiria para a Junta de Freguesia serão 
efectuadas mediante a apresentação dos autos de medição e das respectivas facturas da 
obra, confirmados por técnicos da Câmara Municipal de Leiria. 

Em situações excepcionais, devidamente justificadas, poderá a Câmara Municipal autorizar 
a concessão de adiantamentos, na observância das disponibilidades orçamentais do 
momento. 

Quaisquer alterações aos projectos e/ou planos de trabalho das obras terão que ser 
previamente aprovadas pela Câmara Municipal. A execução de obras que se afastem, sem 
motivo justificado, do caderno de encargos ou do programa de trabalhos, poderá levar ao 
não pagamento por parte da Câmara Municipal de Leiria. 

Cláusula Quinta 
Estrutura de Acompanhamento e Controlo 

A estrutura de acompanhamento e controlo de execução do protocolo será constituída pelos 
representantes do Departamento de Obras Municipais da Câmara Municipal de Leiria e da 
Junta de Freguesia de Leiria. 

Cláusula Sexta 
Trabalhos a Mais 

Caso se torne indispensável proceder à execução de trabalhos a mais ou trabalhos não 
previstos na empreitada, os mesmos deverão ser sempre submetidos a aprovação pela 
Câmara Municipal, ficando o respectivo financiamento também assegurado por esta 
entidade, até ao limite permitido pela legislação em vigor. 

Cláusula Sétima 
Dúvidas e Omissões 

As dúvidas de interpretação ou execução do protocolo, assim como as omissões que se 
tornem necessário suprir, serão resolvidas por acordo entre as duas entidades. 

Em tudo o que o presente protocolo for omisso, aplicar-se-á a legislação geral e específica. 

Cláusula Oitava 
Imposto do Selo  

O presente protocolo está isento do Imposto do Selo por força do disposto na alínea a) do 
art.º 6, conjugado com o disposto na alínea s) do n.º 3 e no n.º 1, ambos do Art.º 3º do 
Código do imposto do Selo. 

A Câmara, depois de analisar o protocolo em epígraf e e nos termos da 
alínea  d) do n.º 1 do art.º 13.º da lei n.º 159/99 , de 14 de setembro, os municípios 
dispõem de atribuições em matéria de educação, deli bera por unanimidade aprová-lo 
nos termos da alínea c) do n.º 6 do art.º 64.º da L ei n.º 169/99, de 18 de Setembro e 
submetê-lo à Assembleia Municipal para aprovação, e m conformidade com a alínea s) 
do n.º 2 do art.º 53.º da referida Lei.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 
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N.º 0894/04 Presente a minuta de protocolo de Delegação de Competências a celebrar 
com a Junta de Freguesia de Monte Redondo. 

PROTOCOLO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS 
 MUNICÍPIO DE LEIRIA 

JUNTA DE FREGUESIA DE MONTE REDONDO 

OBJECTO : Beneficiação da EB1 de Casal Novo 

Considerando ser convicção deste Município que as Juntas de Freguesia podem, 
localmente, garantir a prestação de inúmeros serviços de uma forma mais rápida e eficaz, e 
com maior racionalização de custos. 

Considerando o que se dispõe no art.º 66.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 
designadamente no n.º 1 desse artigo, que permite ser objecto de delegação para as Juntas 
de Freguesia qualquer das competências dos municípios. 

Considerando o que se dispõe no art.º 15.º da Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro, 
designadamente no n.º 2 desse artigo, que estabelece regras sobre o instrumento que 
concretiza a colaboração entre o município e a freguesia. 

Verificando-se que a Junta de Freguesia de Monte Redondo tem como prioridade a 
Beneficiação da EB1 de Casal Novo, é celebrado o presente protocolo entre o Município de 
Leiria, representada pela Sra. Presidente da Câmara, Isabel Damasceno Vieira de Campos 
Costa e a Junta de Freguesia de Monte Redondo representada pelo Sr. Presidente da 
Junta, Manuel Marques Marcelino para execução da obra “Beneficiação da EB1 de Casal 
Novo”, que se rege pelas cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira 
Objecto da Delegação de Competências 

Constitui objecto do presente protocolo a “Beneficiação da EB1 de Casal Novo”, a executar 
na freguesia de Monte Redondo.  

Cláusula Segunda 
Delegação de Competências 

O Município de Leiria delega na Junta de Freguesia de Monte Redondo a competência para 
a realização da obra referida na cláusula primeira, a levar a efeito em Casal Novo na 
Freguesia de Monte Redondo, assegurando o respectivo financiamento, no montante de 
€2.350,00 (dois mil trezentos e cinquenta euros) 

Cláusula Terceira 
Direitos e Obrigações das Partes Contratantes 

1 – Compete ao Município de Leiria : 

a) Prestar apoio técnico à Junta de Freguesia de Monte Redondo, sempre que esta 
o solicite, designadamente na execução do projecto e na fiscalização da obra; 

b) Visar os autos de medição, após a execução dos trabalhos; 

c) Processar a transferência para a Junta de Freguesia de Monte Redondo da 
quantia acordada, nos termos da cláusula quarta. 

2 – No âmbito do presente protocolo, compete à Junta de Freguesia de Monte Redondo 
exercer os poderes que integram a sua qualidade de dono de obra, nomeadamente : 
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a) Tomar as iniciativas e respeitar os procedimentos legais conducentes à abertura 
do respectivo concurso e adjudicação final da obra. 

b) A sua execução, de acordo com o projecto existente e com as indicações da 
Fiscalização. 

c) A afixação no local da obra de painel tipo, com a indicação do Dono da Obra, 
Entidade Financiadora, Objecto da Empreitada e Valor do Financiamento. 

Cláusula Quarta 
Transferências de verbas 

As transferências de verbas do Município de Leiria para a Junta de Freguesia serão 
efectuadas mediante a apresentação dos autos de medição e das respectivas facturas da 
obra, confirmados por técnicos da Câmara Municipal de Leiria. 

Em situações excepcionais, devidamente justificadas, poderá a Câmara Municipal autorizar 
a concessão de adiantamentos, na observância das disponibilidades orçamentais do 
momento. 

Quaisquer alterações aos projectos e/ou planos de trabalho das obras terão que ser 
previamente aprovadas pela Câmara Municipal. A execução de obras que se afastem, sem 
motivo justificado, do caderno de encargos ou do programa de trabalhos, poderá levar ao 
não pagamento por parte da Câmara Municipal de Leiria. 

Cláusula Quinta 
Estrutura de Acompanhamento e Controlo 

A estrutura de acompanhamento e controlo de execução do protocolo será constituída pelos 
representantes do Departamento de Obras Municipais da Câmara Municipal de Leiria e da 
Junta de Freguesia de Monte Redondo. 

Cláusula Sexta 
Trabalhos a Mais 

Caso se torne indispensável proceder à execução de trabalhos a mais ou trabalhos não 
previstos na empreitada, os mesmos deverão ser sempre submetidos a aprovação pela 
Câmara Municipal, ficando o respectivo financiamento também assegurado por esta 
entidade, até ao limite permitido pela legislação em vigor. 

Cláusula Sétima 
Dúvidas e Omissões 

As dúvidas de interpretação ou execução do protocolo, assim como as omissões que se 
tornem necessário suprir, serão resolvidas por acordo entre as duas entidades. 

Em tudo o que o presente protocolo for omisso, aplicar-se-á a legislação geral e específica. 

Cláusula Oitava 
Imposto do Selo  

O presente protocolo está isento do Imposto do Selo por força do disposto na alínea a) do 
art.º 6, conjugado com o disposto na alínea s) do n.º 3 e no n.º 1, ambos do Art.º 3º do 
Código do imposto do Selo. 
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A Câmara, depois de analisar o protocolo em epígraf e e nos termos da 
alínea  d) do n.º 1 do art.º 13.º da lei n.º 159/99 , de 14 de setembro, os municípios 
dispõem de atribuições em matéria de educação, deli bera por unanimidade aprová-lo 
nos termos da alínea c) do n.º 6 do art.º 64.º da L ei n.º 169/99, de 18 de Setembro e 
submetê-lo à Assembleia Municipal para aprovação, e m conformidade com a alínea s) 
do n.º 2 do art.º 53.º da referida Lei.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

PONTO NÚMERO DEZ 

OS MAGNÍFICOS – GRUPO CULTURAL E RECREATIVO – PEDID O DE CEDÊNCIA 
GRATUITA DO AUTOCARRO DO MUNICÍPIO DE LEIRIA. 

N.º 0895/04 Presente o ofício de Os Magníficos – Grupo Cultural e Recreativo, datado de 
25-02-04, com ENT. 7415/04 solicitando a cedência gratuita do autocarro do Município de 
55 lugares. 

A Câmara, delibera por unanimidade autorizar a cedê ncia com isenção da 
quilometragem do autocarro e nas demais condições r egulamentares, para o dia 4 de 
Julho de 2004.  

** 

JUNTA DE FREGUESIA DE SANTA CATARINA DA SERRA – PED IDO DE CEDÊNCIA 
GRATUITA DO AUTOCARRO DO MUNICÍPIO DE LEIRIA 

N.º 0896/04 Presente o ofício da Junta de Freguesia de Santa Catarina da Serra, datado 
de 10-03-04, com ENT. 8586/04 solicitando a cedência gratuita dos autocarros do Município 
de 55 e 37 lugares.  

A Câmara, delibera por unanimidade autorizar a cedê ncia com isenção da 
quilometragem dos autocarros e nas demais condições  regulamentares, para o dia 6 
de Julho de 2004. 

** 

ORFEÃO DE LEIRIA – CONSERVATÓRIA DE ARTES –– PEDIDO  DE CEDÊNCIA 
GRATUITA DO AUTOCARRO DO MUNICÍPIO DE LEIRIA 

N.º 0897/04 Presente o  ofício do Orfeão de Leiria – Conservatória de Artes, datado de 15-
de Maio, com ENT. 16390/04 solicitando a cedência gratuita do autocarro do Município de 
37 lugares.  

A Câmara, delibera por unanimidade autorizar a cedê ncia com isenção da 
quilometragem do autocarro e nas demais condições r egulamentares, para o 8 de 
Julho de 2004 . 
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** 

PLANO DE TRANSPORTES ESCOLARES PARA O ANO LECTIVO 2 004/2005 – 
CIRCUITOS ESPECIAIS 

N.º 0898/04 Presente o plano de transportes escolares para o ano lectivo 2004/2005, bem 
como informação da divisão de educação que é do seguinte teor: 

I - ENQUADRAMENTO LEGAL 
1- O Decreto-Lei n.º 7/2003, de 15 de Janeiro, regulamenta os conselhos municipais de 

educação e aprova o processo de elaboração da carta educativa, transferindo 
competências para as autarquias locais; 

2- Os n.º 1 e 2, do artigo 25.º, do referido diploma, prevêem a transição de 
competências, nomeadamente as exercidas pelo Conselho Consultivo de Acção 
Social Escolar e pelo Conselho Consultivo dos Transportes Escolares; 

3- O n.º 2, do artigo 25.º, refere que “as referências feitas em diplomas normativos, ou 
outros, ao Conselho Consultivo de Acção Social Escolar e ao Conselho Consultivo 
dos Transportes Escolares passam a considerar-se feitas aos conselhos municipais 
de educação”, sendo que ao CCTE competia colaborar com a câmara municipal na 
preparação do plano de transportes escolares e dar parecer sobre todas as questões 
referentes a este assunto; 

II - PROCEDIMENTOS 
Considerando que: 

1- O Plano de Transportes Escolares para o ano lectivo 2004/2005 contempla os 
dados de previsão fornecidos pelos estabelecimentos de ensino e no estrito 
cumprimento da legislação em vigor e deliberações desta CML; 
2- Todos os estabelecimentos de ensino (ensino básico) do concelho estão 
integrados em agrupamentos de escolas.  
3- São reconhecidas as vantagens na estabilização da rede escolar. A situação 
de reordenamento/desintegração de escolas está contemplada, podendo, no 
entanto, haver necessidade de reajustamentos; 
4- A CML dará continuidade ao trabalho desenvolvido na autarquia enquadrado 
pela legislação em vigor, entendimento da Associação Nacional de Municípios 
Portugueses e deliberações desta CML de 2 de Agosto e 24 de Abril de 2001, 
exigindo-se que “os alunos respeitem as regras normais relativas ao processo 
de matrícula e seu encaminhamento, não sendo abrang idos pelos transportes 
escolares os alunos que se matriculem contrariando essas mesmas normas”;  
5- Urge desencadear mecanismos relativamente aos circuitos especiais. A este 
propósito, e atendendo ao desfasamento da legislação em vigor, à experiência 
acumulada pelo município e pelos estabelecimentos de ensino apresentamos o 
seguinte: 

a) Os circuitos especiais referenciados para o plano poderão não corresponder 
à totalidade dos circuitos existentes; 

b) Tradicionalmente, após o período de matrículas, surge a necessidade de 
novos circuitos; 

c) Apesar do procedimento “concurso público” a adjudicação tem correspondido 
a uma lógica de aluno – estabelecimento de ensino; 



 

CMLeiria/Acta n.º 22 de 2004.06.21 

.000920(39)

d) Por vezes, alunos a frequentar os mesmos estabelecimentos de ensino, 
atendendo ao desfasamento de horários, têm necessidade de transportes 
diferentes; 

e) No sentido de agilizar procedimentos, optimizar recursos e contribuir 
decisivamente para a melhoria dos circuitos e transporte dos alunos, com 
diminuição dos tempos de espera, propomos: 

1) Os estabelecimentos de ensino, após confirmação dos alunos 
admitidos, comunicarão à CML os alunos com necessidade de 
transporte em “circuito especial”; 

2) O processo de adjudicação dos circuitos especiais decorrerá logo 
de seguida, obedecendo a uma lógica de “circuito” em detrimento da 
lógica de “escola”; 

3) No processo de constituição de turmas/elaboração de horários, os 
estabelecimentos de ensino procurarão assegurar coincidência de 
horários, relativamente a estes alunos; 

O presente documento foi apresentado ao Conselho Municipal de Educação, que, 
por unanimidade, mostrou a sua concordância. 

Considerando, ainda, a alínea b), do ponto 1.1 A, do Despacho N.º 6/P/2002, de 10 
de Janeiro subdelegação de poderes no Vereador Senhor Dr. Vítor Manuel Domingues 
Lourenço, competência para organizar e gerir os transportes escolares. 

 
A Câmara tomou conhecimento. 

** 

PONTO NÚMERO ONZE 

INCUBADORA DE EMPRESAS 
INCUBADORA DOM DINIS – ASSOCIAÇÃO PARA A PROMOÇÃO D O 
EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E NOVAS TECNOLOGIAS 
N.º 0899/04 PROPOSTA DE REGULAMENTO INTERNO DA INCU BADORA DE 
EMPRESAS 

CAPÍTULO I 
Disposições iniciais 

ARTIGO 1.º 
Objectivo 

O presente regulamento visa definir a estrutura orgânica e funcionamento da Incubadora de 
Empresas, adiante designada Incubadora, criada pela Incubadora Dom Dinis – Associação 
para a Promoção do Empreendedorismo, Inovação e Novas Tecnologias, adiante designada 
por IDD. 

ARTIGO 2.º 
Direcção 

A Incubadora é dirigida pelo director executivo da IDD, competindo-lhe, designadamente, 
gerir e coordenar todas as actividades da mesma. 
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ARTIGO 3.º 
Funcionamento 

1 - A IDD recrutará um funcionário para desempenhar funções de secretariado e de apoio 
ao director executivo nas suas funções e na gestão de actividades correntes de menor 
responsabilidade. 
2 - Caso se verifique a necessidade de prestação de outros serviços, nomeadamente, de 
contabilidade e de apoio jurídico, a IDD pode contratar, em regime de prestação de 
serviços, pessoas colectivas ou singulares com as competências adequadas. 
3 - Nos casos referidos no número anterior, a IDD deve dar preferência aos associados 
fundadores-promotores com experiência comprovada nas respectivas áreas. 

CAPÍTULO II 
Processo de candidatura à Incubadora 

ARTIGO 4.º 
Candidatos 

Consideram-se candidatos a empresas a instalar na incubadora as pessoas singulares ou 
colectivas que pretendam desenvolver uma actividade inovadora de base tecnológica e 
iniciem o respectivo processo de pré-candidatura  nos termos deste regulamento. 

ARTIGO 5.º 
Processo de pré-candidatura 

1 - Os candidatos formalizam a sua pré-candidatura através da apresentação de um 
formulário de pré-candidatura devidamente preenchido (Anexo I). 
2 - No prazo de 15 dias (de calendário) o director executivo marca uma entrevista com os 
candidatos. 
3 - Os candidatos serão notificados da rejeição ou necessidade de reformulação da pré-
candidatura apresentada, ou para formalizarem a candidatura.  

ARTIGO 6.º 
Formalização de candidaturas 

1 - Os candidatos formalizam a sua candidatura através da apresentação de um 
requerimento dirigido ao director executivo da Incubadora, acompanhado de um formulário 
de candidatura devidamente preenchido (Anexo II) e de um plano de negócios do projecto 
empresarial a desenvolver naquela estrutura. 
2 - Aos elementos referidos, os candidatos podem acrescentar outros que entendam 
valorizar e melhor esclarecer a sua candidatura. 
3 - O formulário destina-se a obter elementos sobre os candidatos, os seus objectivos, o 
investimento, o plano de exploração e os balanços provisionais para os cinco primeiros anos 
de exploração. 

ARTIGO 7.º 
Apreciação de candidaturas 

A candidatura é apreciada por uma comissão de avaliação e acompanhamento, adiante 
designada por CAA. 
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ARTIGO 8.º 
Comissão de avaliação e acompanhamento 

1 - A CAA é constituída pelo director executivo da IDD, por um analista económico-
financeiro e por um perito na área científica da tecnologia de base do candidato, estes 
nomeados pelo director executivo. 
2 - Se entender necessário, a CAA pode solicitar pareceres a outros peritos. 
3 - Os candidatos serão notificados da aceitação, rejeição ou necessidade de reformulação 
da proposta apresentada, no prazo máximo de 30 dias (de calendário) após a recepção da 
candidatura. 
4 - À CAA competirá ainda acompanhar o desenvolvimento da empresa durante o período 
de incubação, analisando periodicamente os seus resultados e aconselhando os 
empresários, se for caso disso, relativamente à adopção de novas técnicas de gestão. 

ARTIGO 9.º 
Critérios de selecção 

Os critérios de selecção das candidaturas são: 
a) A originalidade e o carácter inovador do projecto, considerando-se nomeadamente 

inovador para este efeito, projectos destinados ao desenvolvimento de actividades 
ainda não desenvolvidas ou insuficientemente desenvolvidas na região; 

b) A razoabilidade, exequibilidade e viabilidade económica; 
c) A sua relevância social; 
d) Grau de envolvimento dos candidatos; 
e) A adequação promotor-ideia/projecto-região; 
f) Factores de natureza técnica, tecnológica e de mercado que poderão condicionar o 

sucesso da iniciativa. 
CAPÍTULO III 

Admissão, permanência e cessação das empresas 
ARTIGO 10.º 

Condições de incubação 
Para iniciar a incubação, os candidatos têm de reunir os seguintes requisitos: 

a) Constituir-se como empresa; 
b) Candidatura apreciada favoravelmente pela CAA; 
c) Celebração de contrato de prestação de serviços referente às condições de 

incubação (Anexo III). 
ARTIGO 11.º 

Permanência na Incubadora 
O período de permanência das empresas na incubadora é de três anos, podendo ser 
inferior ou alargado por mais um ano, mediante parecer fundamentado da CAA. 

ARTIGO 12.º 
Cessação da incubação 

Os contratos celebrados cessam: 
a) Por mútuo acordo reduzido a escrito; 
b) Caducidade; 
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c) Mediante aviso prévio de 90 dias; 
d) Por rescisão unilateral pela Associação, em caso de meios disponibilizados não 

estejam a ser devidamente utilizados/rentabilizados, ou se verifiquem situações que 
violem claramente o interesse público, de pessoas ou de instituições. 

 
CAPÍTULO VI 

Apoios prestados pela Incubadora 
ARTIGO 13.º 
Instalações 

1 - As empresas serão instaladas em espaços preparados para o efeito no edifício da 
Incubadora da Associação. 
2 - A Incubadora fornecerá um espaço de instalação a cada empresa, no qual lhe é 
disponibilizado água da rede pública, energia eléctrica trifásica, número próprio de rede 
telefónica digital, climatização, algum mobiliário e um computador. 
3 - As empresas terão acesso à utilização de equipamentos comuns da Incubadora, 
nomeadamente sala técnica com meios informáticos, fotocopiadora e fax. 

ARTIGO 14.º 
Apoio administrativo 

1 - A Associação pode fornecer às empresas instaladas na incubadora apoio administrativo, 
nomeadamente de secretariado, contabilidade, facturação, gestão do imobilizado e gestão 
de pessoal. 
2 - A Associação pode apoiar as empresas em incubação nas suas relações com a 
administração fiscal, incluindo os serviços de IVA, e os serviços de segurança social. 

ARTIGO 15.º 
Apoio financeiro 

1 - A Associação facilitará às empresas o contacto com a banca e outras fontes de 
financiamento, apoiando-as na organização das respectivas candidaturas. 
2 - A Associação fornecerá às empresas informação actualizada nomeadamente sobre 
programas comunitários e nacionais especialmente orientados para o apoio às iniciativas 
empresarias, facilitando-lhes o contacto com entidades responsáveis por essas iniciativas. 

ARTIGO 16.º 
Outros apoios 

A Associação concede ainda às empresas em incubação: 
a) Recurso a serviços privilegiados de consultoria e apoio, em condições a definir caso 

a caso, em condições particularmente vantajosas para os utentes. 
b) Apoio privilegiado na utilização dos serviços da Associação; 
c) Facilidades nos contacto com os recursos técnicos das suas associadas; 
d) Apoio na contratação de consultores em áreas nas quais a Associação não 

disponha de meios próprios; 
e) Formação. 
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CAPÍTULO V 
Disposições finais 

ARTIGO 17.º 
Confidencialidade 

A Associação obriga-se a manter a mais estrita confidencialidade sobre as informações a 
que tenha acesso através dos serviços que presta às empresas, organizando os seus 
ficheiros informáticos e outros no sentido de ela ser rigorosamente observada. 

ARTIGO 18.º 
Retribuição financeira 

As empresas sediadas na Incubadora pagarão à Associação os serviços utilizados e uma 
renda mensal pelo espaço ocupado estipulada no contrato de prestação de serviços 
celebrado. 

ARTIGO 19.º 
Casos omissos 

Os casos omissos são resolvidos pelo conselho administrativo da IDD. 
PROPOSTA DE ESTATUTOS 

CAPÍTULO I 
Disposições gerais 

 
ARTIGO 1.º 

Denominação e natureza 
1 - É constituída uma associação denominada Incubadora D. Dinis – Associação para a 
Promoção do Empreendedorismo, Inovação e Novas Tecnologias, adiante designada, 
abreviadamente, por IDD. 
2 - A IDD é uma pessoa colectiva de direito privado, sem fins lucrativos, que se rege pelos 
presentes estatutos, pela lei geral aplicável e por regulamentos internos aprovados pelos 
seus corpos sociais. 

 
ARTIGO 2.º 

Sede 
A IDD tem a sua sede nas instalações da Nerlei-Associação Empresarial da Região de 
Leiria, sita em Arrabalde D’Aquém, Leiria. 

ARTIGO 3.º 
Duração  

A IDD é constituída por tempo indeterminado. 
ARTIGO 4.º 

Objecto 
1 - A IDD tem por objecto a promoção do empreendedorismo, inovação e novas 
tecnologias. 
2 - Para prossecução do seu objecto, compete à IDD, designadamente, apoiar a 
constituição, instalação e desenvolvimento de novas empresas de base tecnológica, 
proporcionando-lhes adequadas condições técnicas e físicas, contribuindo para a 

Eliminado: ¶
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dinamização e rejuvenescimento do tecido empresarial da região. 
ARTIGO 5º 

Âmbito  
O espaço de intervenção da IDD é o da área de influência dos concelhos do distrito de 
Leiria e do concelho de Ourém, podendo a sua actividade, no todo ou em parte, estender-se 
a outras regiões.  

ARTIGO 6.º 
Cooperação 

A IDD pode estabelecer formas de participação conjunta ou integrada com outras 
instituições, públicas ou privadas, nomeadamente associando-se ou estabelecendo 
protocolos, com o fim de prosseguir o seu objecto. 

ARTIGO 7.º 
Património social e autonomia 

1 - Constituem património da IDD o fundo inicial, no qual se integram as unidades de 
participação inicialmente subscritas pelos associados fundadores-promotores e associados 
fundadores, e as demais receitas da associação. 
2 - A IDD goza de plena autonomia patrimonial, financeira e administrativa estando a sua 
acção subordinada às regras de direito privado. 

ARTIGO 8.º 
Unidade de participação 

1 - O valor de cada unidade de participação é € 2.500,00 (dois mil e quinhentos euros), 
podendo ser alterado por deliberação da assembleia geral. 
2 - Cada associado da IDD só pode subscrever, no máximo, até 50% do total de unidades 
de participação subscritas. 
 

CAPÍTULO II 
Dos associados 

 
ARTIGO 9.º 
Associados 

1 - Podem ser associados todas as pessoas singulares, maiores de dezoito anos, ou 
colectivas que, interessadas no fim desta associação, sejam admitidas nos termos destes 
estatutos. 
2 - Os associados podem ser fundadores-promotores, fundadores, aderentes e honorários. 
3 - São associados fundadores-promotores as pessoas colectivas que iniciaram o processo 
de criação da IDD: Instituto Politécnico de Leiria, Câmara Municipal de Leiria, Nerlei-
Associação Empresarial da Região de Leiria e Instituto Pedro Nunes – Associação para a 
Inovação e Desenvolvimento em Ciência e Tecnologia. 
4 - São associados fundadores as pessoas colectivas outorgantes no acto de constituição 
da IDD e outras pessoas singulares ou colectivas que manifestem interesse em aderir à 
IDD, no prazo máximo de 60 dias a contar da data da outorga da escritura de constituição 
da IDD, e que a assembleia geral, por deliberação de dois terços, admita como tal. 
5 - Os associados fundadores outorgantes no acto de constituição da IDD são: 
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a) Associação Nacional de Jovens Empresários; 
b) Escola Profissional de Leiria. 

6 - São associados aderentes as pessoas singulares ou colectivas que requeiram a sua 
adesão como associados e, sob proposta do conselho de administração, a adesão seja 
aceite por deliberação da assembleia geral tomada por maioria de dois terços dos votos dos 
associados presentes. 
7 - São associados honorários as pessoas singulares ou colectivas a quem a assembleia 
geral atribuir tal estatuto, por deliberação favorável de dois terços dos votos dos associados 
presentes e sob proposta do conselho de administração. 
8 - A qualidade de associado não é transmissível quer por acto entre vivos, quer por 
sucessão. 

ARTIGO 10.º 
Direitos dos associados 

1 - São direitos dos associados fundadores-promotores, fundadores e aderentes: 
a) Participar e votar nas assembleias gerais, em respeito dos presentes estatutos; 
b) Eleger e ser eleito para os órgãos sociais, nos termos destes estatutos; 
c) Requerer a convocação de assembleias gerais extraordinárias, nos termos dos 

estatutos; 
d) Propor a admissão de novos associados; 
e) Examinar as contas, documentos e outros elementos relativos às actividades da 

IDD, desde que o requeiram por escrito com a antecedência de 15 dias; 
f) Solicitar informações e esclarecimentos sobre a condução das actividades da IDD, 

designadamente dos resultados alcançados no campo técnico e científico, que não 
sejam estritamente confidenciais; 

g) Apresentar propostas e sugestões adequadas à realização do fim da IDD; 
h) Exercer os demais poderes previstos nos presentes estatutos. 

2 - Os associados honorários usufruem dos direitos referidos nas alíneas f) e g) do número 
anterior, bem como do direito a participar nas assembleias gerais sem direito a voto. 
3 - Os associados só podem exercer os direitos previstos nestes estatutos, caso tenham 
cumprido todos os encargos associativos devidos. 

ARTIGO 11.º 
Deveres dos associados 

1 - São deveres dos associados fundadores-promotores, fundadores e aderentes: 
a) Cumprir e fazer cumprir as disposições legais aplicáveis à IDD, as obrigações 

estatutárias e regulamentares, bem como as deliberações dos órgãos sociais; 
b) Tomar parte nas assembleias gerais e nas reuniões para que forem convocados; 
c) Desempenhar com zelo e diligência os cargos nos órgãos sociais para que tenham 

sido eleitos ou designados nos termos dos presentes estatutos; 
d) Indicar, caso o associado seja uma pessoa colectiva, um seu representante na 

assembleia geral; 
e) Proceder ao pagamento de uma entrada inicial de valor igual a uma ou mais 

unidades de participação; 
f) Colaborar nas actividades da IDD e contribuir para a realização do seu objectivo 
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estatutário; 
g) Prestar as informações e os elementos solicitados pelos órgãos sociais da IDD, 

necessários ou úteis à realização do fim estatutário. 
2 - Os associados honorários apenas estão vinculados ao cumprimento do dever 
estabelecido nas alíneas f) e g) do número anterior. 
 

ARTIGO 12.º 
Perda da qualidade de associado 

1 - Perdem a qualidade de associados aqueles que: 
a) Solicitem a sua exoneração, mediante comunicação escrita ao conselho de 

administração, com a antecedência mínima de cento e oitenta dias; 
b) Não liquidem os encargos associativos por período superior a um ano, sem 

justificação comprovada; 
c) Deixem de cumprir os deveres estatutários e regulamentares, bem como as 

deliberações legitimamente tomadas pelos órgãos sociais desta associação; 
d) Pela sua conduta atentem contra os interesses da IDD; 
e) Sejam declarados interditos, incapacitados, falidos, insolventes ou sejam objecto de 

dissolução. 
2 - A perda da qualidade de associado, nos casos previstos nas alíneas c) e d) do número 
anterior, resulta de deliberação da assembleia geral tomada por maioria de dois terços dos 
votos dos associados presentes, por iniciativa própria ou por proposta fundamentada do 
conselho de administração, sem prejuízo deste último órgão poder determinar a imediata 
suspensão dos direitos do associado quando tal se revele necessário à defesa da IDD. 
3 - O associado que, por qualquer forma, deixar de pertencer à IDD não tem o direito de 
reaver as unidades de participação que haja entregue e perde o direito ao património social, 
sem prejuízo da sua responsabilidade por todas as prestações relativas ao tempo em que 
foi associado. 

CAPÍTULO III 
Organização 

 
SECÇÃO I 

Generalidades 
ARTIGO 13.º 

Órgãos sociais 

Os órgãos sociais da IDD são a assembleia geral, o conselho de administração e o 
conselho fiscal. 

ARTIGO 14.º 
Mandato 

1 - A duração do mandato dos titulares dos órgãos sociais é de quatro anos. 
2 - Os membros dos órgãos sociais são eleitos em assembleia geral. 
3 - A eleição, mediante voto secreto, é efectuada por listas independentes apresentadas 
para cada órgão, vencendo as listas que obtiverem maioria relativa dos votos dos 
associados presentes. 
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4 - As listas integram um número de membros efectivos igual ao número de lugares que 
compõem o órgão social para o qual se candidatam, bem como igual número de membros 
suplentes, de modo a assegurar eventuais substituições. 
5 - Sempre que se verifique a vacatura de um cargo nos órgãos sociais, seja qual for o 
motivo, será chamado à actividade o suplente por ordem de precedência da sua colocação 
na lista. 
6 - A posse dos titulares dos órgãos é dada pelo presidente da mesa da assembleia geral, 
no prazo máximo de 30 dias após as eleições, mantendo-se os cessantes ou 
demissionários em exercício de funções até que aquela se verifique. 

ARTIGO 15.º 
Incompatibilidades 

Nenhum associado pode ser simultaneamente membro do conselho de administração e do 
conselho fiscal. 

ARTIGO 16.º 
Retribuição 

O exercício de qualquer cargo, pelos associados, nos órgãos sociais é gratuito mas pode 
justificar o pagamento de despesas dele derivadas. 

ARTIGO 17.º 
Acta da reunião 

1 - De cada reunião dos órgãos sociais será lavrada uma acta, contendo um resumo de 
tudo o que tiver ocorrido, indicando, designadamente, a data e o local da reunião, os 
membros presentes, os assuntos apreciados, as deliberações tomadas e a forma e o 
resultado das respectivas votações.  
2 - As actas são submetidas à aprovação de todos os membros no final da respectiva 
reunião ou no início da seguinte, sendo assinadas, após aprovação, pelo presidente e outro 
membro do órgão. 
3 - Nos casos em que o órgão assim o delibere, a acta será aprovada, em minuta, logo na 
reunião a que disser respeito. 
 

SECÇÃO II 
Da assembleia geral 

 
ARTIGO 18.º 
Constituição 

1 - A assembleia geral é constituída por todos os seus associados no pleno gozo dos seus 
direitos associativos. 
2 - Os associados que sejam pessoas colectivas designam o seu representante na IDD, o 
qual exercerá o direito de voto. 
3 - A assembleia geral é dirigida pela respectiva mesa, composta por um presidente, um 
vice-presidente e um secretário. 
4 - O presidente da mesa da assembleia geral é obrigatoriamente um associado fundador-
promotor ou associado fundador. 
5 - Na ausência ou impedimento de qualquer dos membros da mesa da assembleia geral 
competirá a esta eleger os respectivos substitutos de entre os associados presentes, os 
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quais cessarão as funções no termo da reunião. 
ARTIGO 19.º 
Competência 

1 - A assembleia geral é o órgão deliberativo soberano da IDD, competindo-lhe, 
designadamente: 

a) Eleger os titulares da respectiva mesa, do conselho de administração e do conselho 
fiscal, bem como destituí-los das suas funções; 

b) Apreciar e votar o plano de actividades e o orçamento apresentados pelo conselho 
de administração; 

c) Apreciar e votar o relatório e as contas apresentados pelo conselho de 
administração, bem como o parecer do conselho fiscal relativo ao respectivo 
exercício; 

d) Deliberar sobre a aquisição onerosa e a alienação, a qualquer título, de bens 
imóveis; 

e) Deliberar sobre a admissão e exclusão de associados; 
f) Deliberar sobre a existência de quotas periódicas e respectivo valor; 
g) Ratificar a deliberação do conselho de administração referente à fixação da 

remuneração a auferir pelo director executivo; 
h) Deliberar sobre alteração ao valor da unidade de participação; 
i) Deliberar sobre a alteração da sede da IDD; 
j) Deliberar sobre existência e quantitativo de remuneração a atribuir a não associados 

que exerçam cargos no conselho fiscal; 
k) Deliberar sobre a associação, adesão ou filiação relativamente a outras instituições 

nacionais ou estrangeiras; 
l) Autorizar a IDD a demandar os titulares dos órgãos sociais, por factos praticados no 

exercício das suas funções, por maioria de dois terços do número total de 
associados; 

m) Deliberar sobre as alterações aos estatutos, velar pelo seu cumprimento, interpretá-
los e resolver os casos omissos; 

n) Aprovar e alterar o seu regimento; 
o) Deliberar sobre a dissolução da IDD; 
p) Exercer os demais poderes conferidos por lei, pelos presentes estatutos ou outros 

que não sejam compreendidos nas competências legais ou estatutárias dos demais 
órgãos sociais. 

2 - Ao presidente da mesa compete convocar a assembleia geral e presidir aos trabalhos da 
mesma. 
3 - Ao vice-presidente e secretário compete coadjuvar o presidente. 

ARTIGO 20.º 
Funcionamento 

1 - A assembleia geral pode reunir ordinária ou extraordinariamente. 
2 - A assembleia geral reúne ordinária e obrigatoriamente: 

a) No final de cada mandato para eleger os titulares dos órgãos sociais; 
b) Até trinta e um de Março de cada ano para discutir e votar o relatório e as contas 
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apresentados pelo conselho de administração e o respectivo parecer do conselho 
fiscal, referentes ao exercício do ano anterior; 

c) Até trinta de Novembro de cada ano para discussão e votação do plano de 
actividades e do orçamento para o ano seguinte. 

3 - A assembleia geral reúne extraordinariamente quando convocada pelo presidente da 
mesa da assembleia geral, por iniciativa do conselho de administração ou do conselho 
fiscal, e ainda a requerimento de um conjunto de associados que representam, pelo menos, 
um quinto das unidades de participação subscritas pela totalidade dos associados. 

ARTIGO 21.º 
Convocatória 

1 - A assembleia geral deve ser convocada pelo presidente da mesa, com a antecedência 
mínima de quinze dias. 
2 - A convocatória deverá ser efectuada através de aviso postal ou telecópia com indicação 
do dia, hora, local, respectiva ordem de trabalhos e que a assembleia se considera 
regularmente constituída em segunda convocatória, meia hora mais tarde, com qualquer 
número de associados. 
3 - A convocatória da assembleia geral extraordinária deve ser feita no prazo de quinze dias 
após o pedido, devendo a reunião realizar-se no prazo máximo de trinta dias, a contar da 
data da recepção do pedido. 

ARTIGO 22.º 
Deliberações 

1 - A assembleia geral só poderá deliberar em primeira convocatória desde que estejam 
representados, pelo menos, metade dos votos dos seus associados. 
2 - Passada meia hora, a assembleia geral deliberará em segunda convocatória com 
qualquer número de votos presentes. 
3 - A assembleia geral extraordinária convocada a requerimento dos associados só poderá 
reunir se estiverem presentes três quartos dos requerentes. 
4 - Só poderão ser tomadas deliberações sobre assuntos que constem da respectiva ordem 
de trabalhos, salvo se, estando presentes todos os associados, estes deliberarem por 
unanimidade a inclusão de qualquer outro assunto. 
5 - Salvo nos casos expressamente previstos na lei e nestes estatutos, as deliberações são 
tomadas por maioria absoluta dos votos dos associados presentes. 
6 - Em caso de empate o presidente do órgão têm voto de qualidade. 
7 - Se for exigível maioria absoluta e esta se não formar, nem se verificar empate, procede-
se imediatamente a nova votação e, se aquela situação se mantiver, adia-se a deliberação 
para a reunião seguinte, na qual será suficiente a maioria relativa. 
8 - É permitido o voto por delegação e por correspondência, devendo no primeiro caso o 
mandato ser devidamente certificado junto do presidente da mesa da assembleia geral.  
9 - Os associados estão impedidos de votar, por si ou por interposta pessoa, nas matérias 
em que haja conflito de interesses entre a IDD e o próprio, seu cônjuge, ascendente ou 
descendente. 
10 - Cada associado fundador-promotor, fundador ou aderente exercerá o seu direito a 
voto, por referência às unidades de participação por si subscritas no património associativo, 
nos seguintes termos: 

a) Uma unidade de participação – um voto; 
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b) De duas a quatro unidades de participação – dois votos; 
c) De cinco a nove unidades de participação – três votos; 
d) De dez ou mais unidades de participação – quatro votos. 

 
SECÇÃO III 

Do conselho de administração 
 

ARTIGO 23.º 
Constituição 

1 - O conselho de administração é composto por cinco membros, sendo um presidente, um 
vice-presidente e três vogais. 
2 - Três dos membros do conselho de administração são, obrigatoriamente, associados 
fundadores-promotores. 
3 - O presidente do conselho de administração é indicado pelo Instituto Politécnico de 
Leiria, de entre os associados fundadores-promotores eleitos para este órgão. 
4 - O presidente será substituído na sua ausência e impedimentos pelo vice-presidente. 

ARTIGO 24.º  
Competência 

1 - O conselho de administração é o órgão executivo da IDD, competindo-lhe 
nomeadamente: 

a) Administrar os bens da IDD e dirigir e orientar a sua actividade podendo, para esse 
efeito, criar uma estrutura humana e logística adequada, fixando as respectivas 
condições de trabalho e exercendo a respectiva disciplina; 

b) Programar as actividades da IDD, designadamente mediante o plano de actividades 
e orçamento anual, submetendo-os a aprovação da assembleia geral; 

c) Preparar o relatório e as contas de cada exercício para serem apreciados pelo 
conselho fiscal e aprovados pela assembleia geral; 

d) Proceder à criação de infra-estruturas permanentes, designadamente, uma 
incubadora de empresas, definir as suas missões e estratégias e assegurar a 
adequada gestão das mesmas; 

e) Cumprir e fazer cumprir os estatutos, os regulamentos internos da IDD e as 
deliberações da assembleia geral; 

f) Nomear, sob proposta do presidente, o director executivo; 
g) Determinar a remuneração a auferir pelo director executivo e submeter a posterior 

ratificação pela assembleia geral; 
h) Constituir e dissolver grupos de trabalho, na sua dependência directa, para realizar 

acções específicas no âmbito do fim da associação; 
i) Celebrar contratos, protocolos e demais instrumentos necessários para a realização 

das finalidades da IDD; 
j) Arrecadar receitas e efectuar pagamentos; 
k) Aprovar regulamentos internos necessários ao bom funcionamento da IDD; 
l) Aprovar e alterar o seu regimento; 
m) Dar execução aos planos de actividades aprovados pela assembleia geral; 
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n) Fazer propostas sobre a orientação dos trabalhos de investigação a executar no 
âmbito das actividades dos associados da IDD; 

o) Alienar bens imóveis da IDD, com parecer favorável da assembleia geral; 
p) Aceitar subscrições, donativos, doações ou legados; 
q) Contrair empréstimos necessários para a execução das actividades da IDD; 
r) Propor a admissão e exclusão de sócios; 
s) Exercer as demais atribuições previstas na lei e nos presentes estatutos, bem como 

as competências que a assembleia geral nela delegar. 
2 - Ao presidente do conselho de administração compete, designadamente: 

a) Representar a IDD em juízo e fora dele; 
b) Convocar e presidir às reuniões do conselho de administração, dirigindo os 

respectivos trabalhos. 
ARTIGO 25.º 

Director executivo 
1 - São competências do director executivo assegurar a gestão corrente e a acção 
executiva da IDD, nomeadamente: 

a) Orientar e dirigir a actividade técnica da IDD e praticar todos os actos inerentes à 
sua gestão corrente, de acordo com as orientações fixadas pelo conselho de 
administração; 

b) Despachar assuntos que careçam de solução urgente e submeter ao conselho de 
administração, na primeira reunião seguinte, para posterior confirmação; 

c) Apresentar ao conselho de administração os planos de actividades e orçamentos 
anuais; 

d) Apresentar ao conselho de administração o relatório e as contas de cada exercício; 
e) Dirigir as infra-estruturas permanentes criadas pelo conselho de administração; 
f) Estabelecer a organização interna da associação e elaborar os regulamentos 

internos de funcionamento, que submeterá à aprovação do conselho de 
administração; 

g) Superintender na administração da IDD, orientado e fiscalizando os respectivos 
serviços; 

h) Preparar a agenda de trabalhos para as reuniões do conselho de administração, 
organizando os processos dos assuntos a serem tratados. 

2 - Além das competências referidas no número anterior, podem-lhe ser fixadas outras pelo 
conselho de administração. 
3 - O director executivo participará nas reuniões do conselho de administração sem direito a 
voto. 

ARTIGO 26.º 
Funcionamento 

1 - O conselho de administração reúne ordinariamente uma vez por mês, por convocatória 
do seu presidente, e extraordinariamente sempre que o presidente entenda necessário ou 
ainda por iniciativa da maioria dos membros do conselho de administração. 
2 - Para o conselho de administração reunir validamente, devem estar presentes pelo 
menos três membros, sendo que um deles obrigatoriamente o presidente ou quem o 
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substituir. 
3 - As deliberações são tomadas por maioria de votos dos membros do conselho de 
administração presentes, tendo o presidente, além do seu voto, direito a voto de desempate. 
4 - Cada membro do conselho de administração tem direito a um voto. 

ARTIGO 27.º 
Vinculação 

1 - A IDD fica obrigada pela assinatura conjunta de dois membros do conselho de 
administração, um dos quais necessariamente o presidente ou outro membro que ele 
expressamente designar. 
2 - O disposto no número anterior não prejudica a faculdade de o conselho de 
administração constituir mandatário com poderes de representação, nem a execução pelo 
presidente das deliberações da assembleia geral e do conselho de administração. 
3 - No âmbito da sua competência própria é suficiente a assinatura do director executivo. 

 

SECÇÃO IV 
Do conselho fiscal 

 
ARTIGO 28.º 
Constituição 

O conselho fiscal é constituído por três membros, associados ou não, sendo um presidente 
e dois vogais, devendo um dos vogais ser revisor oficial de contas. 

ARTIGO 29.º 
Competência 

O conselho fiscal é o órgão fiscalizador da IDD, competindo-lhe designadamente: 
a) Fiscalizar a gestão económica e financeira feita pelo conselho de administração; 
b) Emitir parecer sobre o relatório e contas do conselho de administração; 
c) Emitir pareceres que no âmbito da actividade fiscalizadora lhe sejam solicitados 

pelos órgãos sociais. 
ARTIGO 30.º 

Funcionamento 
O conselho fiscal reúne ordinariamente pelo menos uma vez por trimestre e 
extraordinariamente sempre que o seu presidente o convoque, por sua iniciativa ou a 
requerimento do presidente do conselho de administração. 

CAPÍTULO IV 
Funcionamento 

ARTIGO 31.º 
Funcionamento 

1 - A IDD, com vista a garantir o seu normal funcionamento de forma sustentada, pode 
contratar serviços, pessoal ou colaboradores, bem como celebrar convénios, protocolos ou 
contratos com os seus associados ou terceiros, de modo a dispor de meios humanos e 
materiais necessários à prossecução do seu fim. 
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2 - A IDD e os seus associados podem definir e estabelecer, designadamente através de 
acordos ou contratos, formas específicas de colaboração. 
3 - A IDD goza do direito à utilização dos edifícios, instalações e equipamentos que os 
associados coloquem à sua disposição, nos termos dos respectivos acordos, contratos ou 
protocolos, que devem ser reduzidos a escrito e respeitar a legislação aplicável. 

ARTIGO 32.º 
Regime de trabalho 

O pessoal contratado fica sujeito ao regime de contrato individual de trabalho e regulamento 
interno. 

CAPÍTULO V 
Recursos financeiros 

ARTIGO 33.º 
Receitas 

Constituem receitas da IDD: 
a) As unidades de participação dos associados; 
b) Os rendimentos dos serviços e bens próprios; 
c) Os subsídios, doações, legados ou outros proveitos que lhe sejam atribuídos; 
d) Os financiamentos obtidos no âmbito de programas nacionais ou estrangeiros; 
e) Os financiamentos resultantes de acordos, contratos, empréstimos contraídos ou 

protocolos realizados; 
f) Os rendimentos de depósitos efectuados, fundos de reserva ou de quaisquer 

bens próprios. 
ARTIGO 34.º 

Despesas 
As despesas da IDD são as que resultem do exercício das suas actividades, em 
cumprimento dos estatutos e dos regulamentos internos e das disposições que lhe sejam 
impostas por lei. 

ARTIGO 35.º 
Fundo de reserva 

A IDD pode constituir um fundo de reserva a fixar anualmente pela assembleia geral. O 
dispêndio de verbas do fundo de reserva está sujeito a autorização da assembleia geral. 

 
CAPÍTULO VI 

Disposições finais 
 

ARTIGO 36.º 
Alteração dos estatutos 

Os presentes estatutos só podem ser alterados em assembleia geral extraordinária 
expressamente convocada para o efeito, com voto favorável de três quartos do número total 
de votos dos associados. 
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ARTIGO 37.º 
Dissolução e liquidação 

1 - A IDD pode ser dissolvida por deliberação da assembleia geral, expressamente 
convocada para esse fim, tomada por voto favorável de três quartos do número total de 
votos dos associados. 
2 - Dissolvida a IDD, a assembleia geral deverá nomear imediatamente uma comissão 
liquidatária, definindo o seu estatuto e indicando o destino do património. 
3 - Extinta a IDD, os poderes dos seus órgãos ficam limitados à prática dos actos 
meramente conservatórios e dos necessários quer à liquidação do património social, quer à 
ultimação dos negócios pendentes, pelos actos restantes e pelos danos que deles 
advenham à IDD respondem solidariamente os associados que os pratiquem. 

ARTIGO 38.º 
Comissão instaladora 

1 - Numa fase transitória de funcionamento da IDD e enquanto não estiverem eleitos os 
órgãos sociais previstos nos presentes estatutos, a IDD é gerida por uma comissão 
instaladora. 
2 - A comissão instaladora é composta por um representante de cada associado fundador-
promotor. 

A Câmara depois de analisar as propostas, delibera por unanimidade 
aprovar os Estatuto e a proposta de Regulamento Int erno da Incubadora de 
Empresas. 

** 

PROTOCOLO COM A ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES FLORESTAIS  DO OESTE E 
ESTREMADURA 

N.º 0900/04 Retirado para ser presente na próxima reunião 

** 

CESSÃO DE POSIÇÃO CONTRATUAL NO CONTRATO DE COMPRA E  VENDA DO 
LOTE N.º  3 DA ZICOFA. 
N.º 0901/04 A Câmara considerando que: 

 A Marsilpeças, Ldª licitou, em 30 de Outubro de 2000, o lote 3 da ZICOFA, ao preço 
de 11.200$00/m2, pelo qual assumiu o custo de 72.296.000$00; 

Em Dezembro de 2000 perfez o pagamento de 50% desta importância, aquando da 
assinatura do respectivo contrato promessa de compra e venda ficando desembolsada de 
36.148.000$00. 

Declarou a requerente e ficou expresso na cláusula 10ª do Contrato Promessa que o 
lote prometido se destinava à instalação de um armazém de comércio de peças para 
automóveis, camiões e máquinas. 

Embora não tenha formalmente assumido o prazo de entrega dos lotes, a Câmara 
gerou nos compradores a legítima expectativa de que eles seriam disponibilizados para a 
sua finalidade em tempo útil, adequado aos projectos de investimento desencadeados com 
as entradas financeiras elevadas que estavam a efectuar. Só assim se entendia a 
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realização, naquela altura, da hasta pública, a outorga dos contratos promessa e a 
consequente cobrança de metade do preço do lote. 

No espírito empresarial isto deixava entender, aos contraentes de boa fé, o bom 
andamento das obras de execução de infra-estruturas e a disponibilização dos lotes para 
construção no curto prazo, pressupondo-se que ocorresse até um ano após a assinatura 
deste contrato. 

Assim não aconteceu e, tal como foi comunicado pela Marsilpeças, Ldª, esta demora 
determinou uma impossibilidade financeira superveniente, agravada pela má conjuntura de 
mercado e pela imobilização não remunerada do elevado capital dado de entrada, como 
garantia de cumprimento do contrato promessa. 

Os prejuízos resultantes desta situação, gerada por uma base negocial na qual 
apoiaram os seus projectos de investimento e que não foi cumprida pela Câmara, são 
assinaláveis e não podem continuar a acumular. 

Como forma de recuperar de imediato os elevados valores estagnados e de que se 
vêem privados há cerca de quatro anos solicitam que a Câmara autorize, tal como já foi 
deliberado em situação idêntica, ceder a sua posição contratual a favor da Marlis-
Representações, Lda, com sede na Zona Industrial dos Pousos, Charneca do Bailadouro, 
N.I.P.C 501625143 e cujo objecto social consiste em armazém de grossista e retalho de 
calçado e miudezas, malhas, artigos de criança e cosmética. 

A Junta de Freguesia de Marrazes aprovou já a cedência da posição contratual a 
favor da referida Marlis, Ldª. 

A Câmara, depois de analisar o processo, delibera, por unanimidade autorizar a 
cessão de posição contratual acima referida e não e xercer o direito de preferência da 
mesma, destinando-se o referido lote à construção d e um armazém grossista e a 
retalho de calçado e miudezas, malhas, artigos de c riança e cosmética. Mais delibera 
que esta transmissão seja efectuada pelo mesmo preç o que foi licitada, não existindo 
mais valias para a empresa cedente . 

A presente deliberação foi aprovada em minuta 

** 

PONTO NÚMERO DOZE 
NORMAS DE FUNCIONAMENTO DO CINE-TEATRO DE MONTE REAL  
N.º 0902/04 Pelo Sr. Vereador Dr. Vítor Lourenço foram apresentadas as Normas de 
Funcionamento e Utilização do Cine-Teatro de Monte Real que foram previamente 
distribuídas a todos os membros do executivo e ficarão anexas à presente Acta, dela 
fazendo parte integrante, incluindo o seu Anexo II. 

A Câmara, depois de analisado o assunto, delibera p or unanimidade 
aprovar as Normas de Funcionamento e Utilização do Cine-Teatro de Monte Real. 

** 
PONTO NÚMERO TREZE 
PROPOSTA DE TOPONÍMIA DA FREGUESIA DE LEIRIA (ZONA DO ESTÁDIO 
MUNICIPAL DR.MAGALHÃES PESSOA) 
N.º 0903/04 A COMISSÃO MUNICIPAL DE TOPONIMIA  do concelho de Leiria,  propõe à 
Câmara Municipal que seja rectificada a sua deliberação tomada em 2004.04.05, 
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relativamente à localização do topónimo RUA FONTE CABEÇO D´EL REY, passando  a ler-
se " com início e fim na Rua do Estádio", de acordo com  o solicitado pela Junta de 
Freguesia de Leiria, através da telecópia  enviada no dia 14 de Junho do corrente. 

A Câmara, depois de analisado o assunto delibera po r unanimidade aprovar 
a rectificação acima referida. 

** 
PONTO NÚMERO CATORZE 
APOIO À ANNARELLA – ACADEMIA DE BALLET, LD.ª 
N.º 0904/04 Presente o pedido da Annarella Academia de Ballet, Ld.ª solicitando a 
cedência do Castelo para os dois espectáculos de Bailado nos dias 16 e 17 de Julho, às 
21h30m, incluindo também um jantar volante que pretende levar a efeito na noite de 16 
(pedindo o fornecimento de algum apoio logístico). 

Assim, reconhecendo o valor cultural desta Academia e a importância das suas 
actuações, propõe-se que sejam cedidas as instalações do Castelo, nomeadamente os 
jardins e os claustros, sendo a manutenção das mesmas assegurada por dois funcionários 
da Câmara e o pagamento das respectivas horas extraordinárias que ficará a cargo da 
requerente. 

A Câmara analisou a proposta e tendo em conta o val or cultural da 
Academia Annarella e a importância das suas actuaçõ es, delibera por unanimidade 
ceder  as instalações dos jardins e dos claustros d o Castelo nos dias 16 e 17 de 
Julho, bem como assegurar o restante apoio logístic o solicitado, ficando o 
pagamento das horas dos dois funcionários a cargo d a requerente. 

** 
ACÇÃO SOCIAL ESCOLAR – 1.º CEB - CANDIDATURA A AUXÍ LIOS ECONÓMICOS 
PARA O ANO LECTIVO 2004-2005 
N.º 0905/04 Em 2004.01.19, foi presente a reunião de CML um documento de trabalho 
relativamente à Acção Social Escolar – 1.º CEB. Aí, assume-se que numa extensão da 
legislação em vigor, a Câmara Municipal de Leiria reserva-se o direito de, antes da tomada 
de decisão final, desenvolver as diligências complementares que considere adequadas ao 
apuramento da situação socio-económica do aluno do 1.º ciclo (apuramento de situações 
efectivas de carência). 
Neste sentido, realizaram-se reuniões conjuntas com os parceiros da comunidade 
educativa: associações de pais, juntas de freguesia e agrupamentos de escolas. 
Posteriormente, o Conselho Municipal de Educação nomeou um grupo de trabalho para 
analisar estas questões tendo na sua última reunião(04 JUN 2004) aprovado, por 
unanimidade, um conjunto de procedimentos que a seguir se apresentam sob a forma de 
“Quadro Síntese”: 

QUADRO SÍNTESE 
2004/2005 

A análise dos boletins de candidatura deve decorrer  das orientações emanadas da 
Direcção Regional de Educação/Ministério da Educaçã o, procedimento coerente com 
o todo do ensino básico. Neste sentido, os document os a apresentar e o respectivo 
tratamento será o preconizado no “Guião para anális e e tratamento dos boletins de 
candidatura a subsídios de estudo/isenção de propin as”, em cada ano escolar. 
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PROCEDIMENTOS COMPLEMENTARES 
MOMENTOS PROCEDIMENTOS Observações Responsável 

Preenchimento de um impresso,  anexo 1, 
com informação relativa  à situação do aluno 
em contexto escolar 

Nenhum impresso deverá 
ser aceite pelo agrup. de 
escolas sem o 
preenchimento do 
respectivo anexo  

Contributo, eventual, de outros actores da 
comunidade educativa 

Ex. relato de auxiliar de 
acção educativa, quando 
houver 

Professor 
Titular de 

Turma 

Preenchimento de um impresso (da CML),  
anexo 2 ao boletim de candidatura  

Entrega da declaração da Segurança Social em 
como é beneficiário do Rendimento Social de 
Inserção ou de outros benefícios sociais  

 

Apresentação de “Histórico” da Segurança 
Social 

Relativo ao pai, mãe e/ou 
encarregado de educação 

Para além da declaração de rendimentos do 
ano anterior, apresentação do recibo dos 3 
últimos vencimentos (ano da candidatura) 

1º MOMENTO 
RECOLHA DE 
IMPRESSOS E 
DOCUMENTOS 

Apresentação do documento do Imposto 
Municipal de Imóveis (ex-contribuição 
autárquica) e/ou caderneta do registo predial 

 
Candidato 

2º MOMENTO 
ANÁLISE 

Análise dos processos de candidatura nos 
estabelecimentos de ensino  

 Agrupamento
s de Escolas 

3º MOMENTO 
REUNIÕES 

LOCAIS 

Realização de “reuniões locais” 
(agrupamentos de escolas, juntas de 
freguesia, associações de pais) para análise 
conjunta dos processos e elaboração de 
Lista Provisória 

 Agrupamento
s de Escolas; 

Juntas de 
Freguesia; 
Assoc. de 

Pais 

Divulgação da Listagem Provisória dos 
alunos em condições de usufruirem de 
“benefícios sociais”  no ano lectivo 
2004/2005 

Na escola sede, em todas 
as escolas do agrup. e nas 
juntas de freguesia 

Agrup. De 
Escolas; J. de 

Freguesia 4.º MOMENTO 
LISTAGEM 

PROVISÓRIA  Divulgação da Listagem Provisória dos 
encarregados de educação em condições de 
usufruirem de “benefícios sociais” para os 
seus educandos no ano lectivo 2004/2005 

Publicação na imprensa 
regional  

CML 

5.º MOMENTO 
RECLAMAÇÕES 

Prazo de Reclamações  CML 

Articulação da Divisão de Educação e 
Divisão da Acção Social com o Centro 
Regional de Segurança Social 
Convite ao candidato para entrevista a 
realizar na Câmara Municipal de Leiria 
Eventual visita domiciliária 

6.º MOMENTO 
DELIBERAÇÃO 

CAMARÁRIA 

Deliberação Camarária 

 

CML 

7.º MOMENTO 
COMUNICAÇÃO 

Comunicação aos Estabelecimentos de 
Ensino 

 
CML 

 



 

CMLeiria/Acta n.º 22 de 2004.06.21 

.000939(58)

Assim, tendo em conta o términus das actividades lectivas, o período de matrículas e a 
preparação do próximo ano lectivo procurar-se-á observar a seguinte calendarização: 

CALENDARIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS 
Prazos Procedimentos Entidade 

Até 30 de Julho  
de 2004 

Análise dos processos de candidatura nos 
estabelecimentos de ensino; Agrupamento de Escolas 

De 2 a 6 de 
Agosto de 2004 

Reuniões Locais (em cada comunidade 
educativa) para análise conjunta dos 
processos e elaboração de Listagem 
Provisória; 

Agrup. de Escolas; 
Juntas de Freguesia; 
Associações de Pais 

De 9 a 13 de 
Agosto de 2004 

Envio à CML de Listagem Provisória das 
famílias em condições de usufruirem de 
“Benefícios Sociais”; 

Agrupamento de Escolas 

16 de Agosto 
de 2004 

Afixação de Listagem Provisória nos 
Agrupamentos de Escola e nas Juntas de 
Freguesia; 

Agrup. de Escolas; 
Juntas de Freguesia 

De 17 a 30  de 
Agosto  de 2004 

Prazo de Reclamações dos Candidatos a 
“Benefícios Sociais”; Agrupamento de Escolas 

 De 17  de 
Agosto  a 2 de 
Setembro  de 

2004 

Envio à CML de reclamações eventualmente 
recebidas  dos candidatos em condições de 
usufruirem de “Benefícios Sociais”, bem como 
os respectivos processos; 

Agrupamento de Escolas 

Articulação Divisão de Educação e Divisão de 
Acção Social da CML com a Segurança 
Social; 

Entrevista ao(s) candidato(s); 

Eventual visita domiciliária; 

De 3 a 10 de 
Setembro de 

2004 

Elaboração de Lista Definitiva; 

 

CML 

13 de 
Setembro  de 

2004 

Deliberação Camarária (aprovação da 
atribuição de “Benefícios Sociais” aos alunos 
carenciados); 

CML 

De 14 a 15 de 
Setembro  de 

2004 

Comunicação aos estabelecimentos de ensino 
da decisão da CML. CML 

 

A Câmara tomou conhecimento . 

** 
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FORA DA AGENDA 
VOTO DE PESAR 
N.º 0906/04 Pela Senhora Presidente foi apresentada  uma proposta no sentido de ser 
concedido um  voto  de profundo pesar, a Maria Julie ta de Assunção Matos Costa, 
pelo falecimento de seu marido, Guy Américo Stoffel  Fernandes Costa, o qual, 
durante o seu mandato como Vereador desta Câmara Mu nicipal, entre 01 de Janeiro  
de 1990 e 30 de Abril de 1993, se destacou por  exe rcer a sua actividade em prol da 
população do Concelho e dos interesses do Município sempre com dedicação e total 
disponibilidade, tendo a Câmara  deliberado,  por u nanimidade concordar. 

** 

RATIFICAÇÃO DE DESPACHO – ALARGAMENTO DO  HORÁRIO D E 
FUNCIONAMENTO (ENT. 14954/04) 
N.º 0907/04 Presente o requerimento da representante da Firma RAMBLAS – 
Restaurante e Café, Ldª., a solicitar o alargamento do horário de funcionamento até às 
04.00 horas, para o estabelecimento sito na Rua Barão de Viamonte, n.º 43, em Leiria, no 
dia 19 de Junho do corrente ano, do qual consta o Despacho da Sr.a Presidente, de 
2004/06/18 a deferir o pedido excepcionalmente.  

A Câmara, delibera, por unanimidade ratificar o Des pacho de 04/06/17 da 
Senhora Presidente a deferir o pedido para o dia 19  de Junho corrente, a título 
excepcional, nos termos do n.º1, do art.º 6.º, do R egulamento Municipal dos Horários 
de Funcionamento.  

** 

RATIFICAÇÃO DE DESPACHO – ALARGAMENTO DO  HORÁRIO D E 
FUNCIONAMENTO (ENT. 16097/04) 
N.º 0908/04 Presente o requerimento de Moniz e Vicente, Ldª.. a solicitar o alargamento 
do horário de funcionamento até às 4h00m, no estabelecimento denominado “ANUBIS 
BAR”, sito no Largo Cândido dos Reis, Leiria,  no dia 19 de Junho do corrente ano, do qual 
consta o Despacho da Sr.ª Presidente , de 04/06/18 a indeferir o pedido, por os motivos 
indicados não serem atendíveis, uma vez que só têm sido autorizados aquando de 
aniversários dos estabelecimentos, não sendo este o caso. 

A Câmara, delibera, por unanimidade ratificar o Des pacho de 04/06/18 do 
Senhora Presidente a indeferir o pedido para o dia 19 de Junho corrente, atendendo 
aos fundamentos invocados. 

Mais delibera, nos termos do n.º1, alínea a), do art .º 103.º do Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto- Lei n.º442/91, de 15/11 com as 
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 6/96 d e 31/01, dispensar a audiência do 
interessado, por considerar urgente a tomada de dec isão, atendendo à proximidade 
da data pretendida. 

** 
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RATIFICAÇÃO DE DESPACHO – ALARGAMENTO DO  HORÁRIO D E 
FUNCIONAMENTO (ENT. 17403/04) 

N.º 0909/04 Presente o requerimento do sócio gerente da Firma PRONOITE – 
Estabelecimento de bebidas com Espectáculo, Ldª., a solicitar o alargamento do horário de 
funcionamento até às 07h00m, para os estabelecimentos sitos na Rua Machado Santos, n.º 
5 e 7, em Leiria, no dia 18 de Junho do corrente ano, do qual consta o Despacho Sr.a 
Presidente, de 2004/06/18 a deferir o pedido excepcionalmente apenas até  às 06h00m 

A Câmara, delibera, por unanimidade ratificar o Des pacho de 04/06/17 da 
Senhora Presidente a deferir o pedido para o dia 18  de Junho corrente, a título 
excepcional, nos termos do n.º1, do art.º 6.º, do R egulamento Municipal dos Horários 
de Funcionamento.  

** 

ALTERAÇÃO DO OBJECTO EM PROTOCOLO DE DELEGAÇÃO DE CO MPETÊNCIAS 
DA JUNTA DE FREGUESIA DE COIMBRÃO 

N.º 0910/04 Após análise por parte da Junta de Freguesia de Coimbrão, esta verificou que 
o objecto designado no referido Protocolo de Delegação de Competências, não estava de 
acordo com as pretensões da Junta de Freguesia, solicitando a sua alteração de 
«Requalificação da Travessa dos Glórios, Rua das Vinhas - Praia do Pedrógão e Beco da 
Feteira» para «Requalificação da Travessa dos Glórios-Coimbrão, Rua do Carnarnal-
Coimbrão, Travessa do Gomes-Coimbrão, Rua do Estreito-Coimbrão, Beco do Barreiro-
Coimbrão, Beco da Feteira-Coimbrão, Rua do Enguinho-Fontaínhas, Rua do Lameirão-
Ervedeira e Rua do Cabeço-Ervedeira», com o montante de €35.000,00 (trinta e cinco mil 
euros), já aprovado em Reunião de Câmara de 13 de Dezembro de 2003 e Assembleia 
Municipal de 18 de Dezembro de 2003. 

A Câmara face à informação, delibera, por unanimida de aprovar a alteração 
em epígrafe, dando seguimento à aprovação em Assemb leia Municipal. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

COMPENSAÇÃO FINANCEIRA POR REGRESSO AO POSTO DE TRAB ALHO DE 
FUNCIONÁRIO NA JUNTA DE FREGUESIA DE BARREIRA 
N.º 0911/04 A Junta de Freguesia sofreu uma diminuição de efectivos ao seu serviço, 
devido ao regresso ao posto de trabalho inicial do Sr. Rogério Cordeiro Santos, em 14 de 
Outubro de 2003, funcionário da Câmara Municipal de Leiria destacado na Freguesia de 
Barreira. 

Desta forma e no âmbito do fundo municipal de apoio técnico (fmat), propõe-se que a 
Câmara Municipal de Leiria acrescente à transferência mensal, o valor correspondente a 
mais um técnico, na importância de €510,42 / mês (impostos e taxas em vigor incluídos). 

A compensação financeira deverá ter efeito desde a data do regresso do 
funcionário, de modo a repor a situação inicial em número de efectivos. 



 

CMLeiria/Acta n.º 22 de 2004.06.21 

.000942(61)

A Câmara face à informação, delibera, por unanimida de aprovar a alteração 
em epígrafe, dando seguimento à aprovação em Assemb leia Municipal. 

A presente deliberação é aprovada em minuta. 

** 

ALTERAÇÃO AO TRÂNSITO – QUINTA DO ALÇADA (ENFE 1926 /2004) 

N.º 0912/04 Tal como no ano anterior a Associação de Pais da Escola do 1º Ciclo da 
Quinta do Alçada deseja promover o 2º Encontro – Brinca na Escola, dia 26 de Junho de 
2004, deste modo solicita à Câmara Municipal a autorização para encerrar ao trânsito a rua 
em frente à escola, tal como mapa e programa de actividades em anexo. 

A Câmara face à informação, delibera, por unanimida de concordar com o 
exposto, encarregando os Serviços responsáveis de d ar cumprimento à deliberação, 
devendo ser dado conhecimento à PSP e Bombeiros Muni cipais. 

A presente deliberação é aprovada em minuta. 

 

** 

 

ENCERRAMENTO 

E não havendo mais assuntos a tratar, foi pela Senhora Presidente encerrada a 
reunião, eram dezasseis horas mandando que, de tudo para constar, se lavrasse a presente 
Acta que eu, SÉRGIO SILVA, Director de Departamento de Administração Geral, mandei 
escrever e subscrevo. 

 

 

Leiria e Departamento de Administração Geral, a 21 de Junho de 2004 

 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, 

___________________________ 

O DIRECTOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 

___________________________ 
 


